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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

                   Art. 1º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 555.000,00

06  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 150.000,00         
18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTR
18.002.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 405.000,00         
TOTAL 555.000,00

06  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.331.0006.2.043 Cuidado Integral do Servidor

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 150.000,00         
18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTR
18.002.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO01.110.0000 405.000,00         
TOTAL 555.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 09 fevereiro de 2023.

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 13.677, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.023

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

(quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), de acordo com o art. 4° §1° inc. I da Lei 5.225 de 29 de dezembro de 2022,  
observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o 
artigo 43, § 1º, Inc III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Rogério Lins 
Prefeito 

Claudio Monteiro Jr.
Secretário de Administração
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ATA (n°01) DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMAS OSASCO 

REALIZADA EM 16 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três), as 

09h30 (nove horas), no CATI (Centro de Atenção a Terceira Idade), Rua Dom 

Ercílio Turco, 180, Vila Osasco - Osasco, em consonância com a Lei Municipal 

n°3.388 de 04 de dezembro de 1997, Revogada pela lei 4.638 de 15/05/2014 art. 

31 e seu Regimento Interno, foi realizada reunião com membros representantes 

do Poder Executivo municipal e representantes das organizações da Sociedade 

Civil, membros titulares, suplentes, que integram o plenário, aberto ao público e 

convidados. As 10:02hs o Sr. Presidente Eduardo Silva solicitou à Secretária 

Executiva Márcia Silva, que realizasse a 1° chamada. Sendo constatado 

quórum suficiente para o início dos trabalhos com os seguintes Presentes: 
Eduardo Silva (Presidente CMAS), Márcia Silva (Secretária Executiva), Bruna 

Reis (Oficial Administrativa P.M.O), Rosângela Belfiore (Assessora PMO) e 

Jenefer Silva (Técnica CMAS). Conselheiros Titulares: Eduardo Silva 

(Presidente), Jeferson Ricardo da Silva (1° Secretário), Leda Maria Bitencourt 

Moraes (2° Secretária), Leandro Resende de Freitas, Jair Cesar Alves de 

Queiroz, Aparecido Amorina, Marcelo Soares Vilhanueva, Raquel Jessica 

Righetti Fernandes, Lilian Fernandes Silva, Cláudia Benatti Silva, Eduardo 

Ferreira Guimarães, Deborah Cristiane de Jesus e Thiago Machado Montes. 

Conselheiros suplentes representando seu titular: Elaine Bezerra da Silva. 

Conselheiros suplentes: Glayton Hipólito de Carvalho. Convidados: Edinaldo 

Portella (DGA/SAS), Amaury Guerra (Pró Família), Fernanda Amaral (Paulus), 

Rita de C. (Adiante), Eloiza Neves (Projov), Wilber S. Morais (IRMA), Danielle 

S. Bueno (SAS/DPSE), Amanda B. (Cras Padroeira), Eliana Monteiro (Gestão 
SUAS), Dayane Alves (SAS Vigilância), Osvaldo Santos (DTR), Eliane Santos 

(Amamos), Maristela Alonso (DPSB), Jhonata Souza (Instituto Eclésia), 

Rosemeire T. (DPSB), Gilberto Silva (Instituto Impacto), Edinilson Silva (Mão 
Amiga), Jaci Cleide (Instituto Impacto), Ivany M. (SAS), Marcelo F. Teixeira 

(Vila Izabel), Carla de S. (Espro), Karla Poli (SAS),  Isadora C. (Cras Veloso/ 
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SAS), Caroline Cerqueira (ICCI), Bello Cerqueira (ICCI), Marailton Alves (ICCI), 
Letícia Ramos (Getsemani), Paula Silva (Kolping Vila São José), Sheila 

Marcondes (ABRAAC), Judite Rosa (ACM), Simone M. (DGA), Juvêncio (Atus 
Social), Fernando Marin (SAS), Erica G. (Cristo Rei), Gilberto S. (CEDECA), 

William G. (SAS), Patrícia C. (DGA), Camila Juma (SAS/PGO), Jéssica Araújo 

(ADRA), Elaine (AMME), Marcelo Rios (JUCO) e Lucimara A. (CMI). O Sr. 

Presidente deu início a reunião cumprimentando a todos os presentes e 

posteriormente solicita a Secretária Executiva, Márcia Silva, que fizesse a leitura 

da convocação da presente reunião. Dando sequência, o Sr. Presidente colocou 

como proposta que fossem acrescidos mais dois itens na pauta: 1° - 
Apresentação dos novos conselheiros; 2° - Retorno da utilização do 
regimento interno de 2020. O Sr. Presidente solicitou a Secretária Executiva 

que realizasse a votação. A proposta foi aprovada por 14 votos a favor. O Sr. 

Presidente apresentou os novos conselheiros Leandro Resende (Titular - 

SEPLAG) e Vanessa de Oliveira (Suplente - SEPLAG) e, posteriormente, 

anunciou a indicação feita a ele para conselheiro titular representante da SAS 

(Indicação feita com as considerações de que o conselheiro, Eduardo Silva, 

anteriormente, era titular representante da SETRE e, em 05 de janeiro de 2023, 

foi nomeado na SAS onde passa a ser conselheiro titular), assim substituindo a 

anterior conselheira titular, Paulete Aparecida. O Sr. Presidente informou que, 

até que a SETRE indique seu titular, a conselheira suplente Cláudia Benatti 

estará representando como titular. Dando sequência aos trabalhos, o Sr. 

Presidente suspendeu a reunião por 10 minutos. As 10:37h, o Sr. Presidente 

retornou aos trabalhos solicitando a secretária executiva que fizesse a chama 

dos conselheiros presentes: Conselheiros Titulares: Eduardo Silva 

(Presidente), Jeferson Ricardo da Silva (1° Secretário), Leda Maria Bitencourt 

Moraes (2° Secretária), Jair Cesar Alves de Queiroz, Aparecido Amorina, 

Marcelo Soares Vilhanueva, Raquel Jessica Righetti Fernandes, Lilian 

Fernandes Silva, Leandro Resende de Freitas, Cláudia Benatti Silva, Eduardo 

Ferreira Guimarães, Deborah Cristiane de Jesus e Thiago Machado Montes. 

Conselheiros suplentes representando seu titular: Elaine Bezerra da Silva. 

Conselheiros suplentes: Glayton Hipólito de Carvalho. Sr. Presidente destacou 
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a importância do CMAS ter um regimento interno e explicou que, anteriormente, 

este conselho concedeu autorização para o retorno da utilização do regimento 

interno de 1998, porém, tendo em vista que estamos com demandas 

administrativas para o ano de 2023 que necessitam de amparo regimental mais 

completo (amparo este que o regimento de 1998 não contempla), seria então 

necessário o retorno da utilização do regimento interno de 2020.  Sr. Presidente 

colocou como proposta o retorno do regimento interno de 06/08/2020, Resolução 

Nº 24, que havia sido revogado no ano de 2021 pela Resolução Nº 09 de 08 de 

março de 2021. Sr. Presidente colocou o assunto em discussão tendo dois 

inscritos: conselheiro Marcelo e conselheiro Jeferson Ricardo. Conselheiro 

Marcelo, coloca que não faz sentido trazer o regimento interno de 2020 

novamente por conta de que, em breve, estará sendo colocado um novo 

regimento e assim teríamos que votar novamente outro regimento. O conselheiro 

Jeferson Ricardo, segundo inscrito, com a palavra, explicou que a mudança, 

tanto da LEI quanto do Regimento Interno, tem grande importância e, caso haja 

necessidade de ocorrer alterações, elas precisariam acontecer quantas vezes 

fossem necessárias para o avanço dos trabalhos a serem realizados. 

Conselheiro Jeferson ressaltou, ainda, que o grupo especial de trabalho 

nomeado pelo CMAS tem a data de 16/02/2023 como sugestão/intenção de estar 

encaminhando para a Câmara Municipal a lei com as adequações para 

apreciação dos nobres Vereadores. O Sr. Presidente, com a palavra, apresentou 

a Resolução nº 09 de 08 de março de 2021 (a qual revogou o regimento interno 

do CMAS) e colocou que as considerações feitas na época para tal revogação 

se deram por conta do período de pandemia, impossibilitando o andamento da 

análise das adequações da nova lei (Texto contido na resolução Nº 09 de 08 de 

março de 2021 -  “Resolve revogar o regimento interno aprovado na reunião 

ordinária  de 09 de julho de 2020, publicada na data de 06 de agosto de 2020, 

por não ter tido tempo hábil para a mudança da lei 4638 de 15 de maio de 2014”). 

Não havendo mais nenhum inscrito para discussão do assunto, o Sr. Presidente 

abriu para votação solicitando à Secretária Executiva que a realizasse de forma 

nominal. A proposta foi aprovada por 13 votos a favor e 1 contra. Dando 

prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente passou o assunto da Pauta:  3° 
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- Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2023. O Sr. Presidente fez 

lembrar, neste momento, sobre como foi planejado o calendário de das 

atividades do PMAS entre SAS e CMAS, e parabenizou toda a equipe da SAS e 

a Comissão de Finanças e Orçamento pelo comprometimento, dedicação e 

eficiência nos trabalhos da construção do PMAS. Ressaltou, ainda, que as datas 

estão antecipadas em quatro dias do proposto para a finalização dos trabalhos. 

Posteriormente o Sr. Presidente passou a palavra ao Sr. Glayton Hipólito 

(representante do órgão gestor) que fez uma breve apresentação do que é o 

PMAS e também aproveitou a oportunidade para parabenizar o órgão gestor e a 

comissão de finanças e orçamento pelo empenho e dedicação. Após as 

considerações, o Sr. Presidente convidou, em sequência, às Diretorias para que 

realizem suas apresentações referentes aos seus respectivos departamentos e 

estabeleceu que todos os questionamentos e duvidas seriam respondidos ao 

final das apresentações e após a leitura do parecer da comissão: 1ª 

apresentação -  Sra. Dayane (Técnica - Gestão do SUAS), 2º apresentação - Sr. 

Osvaldo (Diretor do departamento de transferência e renda), 3ª apresentação - 

Sra. Maristela (Em representação do DPSB), 4ª apresentação - Sra. Karla Poli 

(Gerente de Parcerias da SAS) e 5ª apresentação - Sra. Danielle Bueno (Diretora 

do DPSE). Encerradas as apresentações, o Sr. Presidente solicitou ao 1º 

Secretário, Jeferson R, que realizasse a leitura do parecer apresentado pela 

Comissão de Finanças e Orçamento. Após a leitura do parecer, o Sr. Presidente 

ressaltou que levou como proposta para a comissão que fosse inserido no 

calendário das atividades deste conselho reuniões trimestrais de 

acompanhamento da execução do PMAS, junto ao órgão gestor pela Comissão 

de Finanças e Orçamento, nas datas sugeridas a seguir (reuniões trimestrais), 

27/03, 26/06, 25/08 e 18/12 – datas que antecedem as ordinárias.  Após a leitura 

do parecer, o Sr. Presidente abriu o tema para discussão, tendo três inscritos,1º 

conselheira Deborah, 2º conselheira Leda e 3º conselheiro Marcelo, que fizeram 

suas colocações, bem como, dúvidas sobre o tema. Todos os questionamentos 

foram respondidos pelos Diretores e técnicos: Camila (PGO), Karla (PGO), 

Maristela (DPSB), Glayton (DGA) e Daniele (DPSE). Encerrados os 

questionamentos, o Sr. Presidente abriu o tema para votação e solicitou à 
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Secretária Executiva que fizesse a votação nominal. Realizada a votação 

nominal, o tema PMAS 2023 foi aprovado por 13 votos a favor e 1 abstenção, 

(sendo que os conselheiros Jair e Marcelo aprovaram com ressalvas e a 

conselheira Leda se absteve). Finalizados os itens da pauta, o Sr. Presidente 

agradeceu a todos os Senhores (as) Conselheiros (as) bem como a grande 

participação da Sociedade Civil que esteve presente com 21 entidades, 

agradecendo também aos convidados presentes do órgão gestor. Nada mais a 

tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião as 12:19hs e eu Jeferson 

Ricardo da Silva (1° Secretário), com o auxílio da Bruna Reis (Oficial 

Administrativa) lavramos a presente Ata que vai assinada por mim e pelo Sr. 

Presidente. 
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RESOLUÇÃO Nº 297/2023 - CMDCA 

 
“Dispõe sobre a designação de Gestor 
Titular e Suplente para representar o CMDCA 
na interlocução com a Organização da 
Sociedade Civil – Ong Vozes da Capela” 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP-CMDCA 

no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 4.583/2013 em 

conformidade com a Lei 2.980/94, Decreto Municipal nº 9.624/2006 e alterações da Lei 

Ordinária nº 5.203, de 16 de novembro de 2022, 

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 13.019/2014 em consonância ao 

que dispõe o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que normatizam o regime jurídico das 

parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 

Civil; 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 2º, VIII, art. 6º, II, art. 45, I, “g” e no art. 76, § 2º, 

todos do Decreto Municipal nº 11.384/2016, 

 

RESOLVE: 

Art.1º.  Designar o funcionário público RENAN DE ARAÚJO SILVA, Matricula 184.398 

CPF: 391.863.398-50 como GESTOR e DOUGLAS SOUZA OLIVEIRA, Matricula 

196.690 CPF: 310.387.128-74 como SUPLENTE do Projeto “Inclusão Social & Artes e 

Esporte” da OSC – Ong Vozes da Capela. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

000308/2023. 

Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 09 de fevereiro de 2023. 

 
 

PEDRO PAULO 
Presidente do CMDCA 
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COMSEA – OSASCO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE OSASCO 

Criado pela Lei Municipal nº 4.002, de 16 de fevereiro de 2006. 

Prefeitura do Município de Osasco 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMSEA/OSASCO - CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE OSASCO – BIÊNIO 2022/2023 

Ao terceiro dia do mês de maio de 2022 (03.05.2022), às 10 horas, o Diretor de Segurança 
Alimentar e Nutricional, João Paulo Pucciariello Perez, representante do Departamento de 
Segurança Alimentar e Nutricional, fez a primeira chamada para reunião ordinária do 
colegiado, previamente marcada para iniciar às 10 horas, dando, em seguida, início à reunião 
para o bom desenvolvimento da Segurança Alimentar. Esta reunião foi realizada por meio 
virtual, utilizando-se da ferramenta eletrônica Google Meet, através do link  
https://meet.google.com/kcz-jnvw-nxu e https://meet.google.com/ihv-vzsj-fep (segundo link) 
nos termos da Lei Municipal nº 4.002, de 16 de fevereiro de 2006, e alterações posteriores, 
com disponibilização de link de acesso por meio eletrônico, enviada previamente aos 
membros do Conselho nomeados por meio da Portaria nº 662/2022, com as atualizações 
posteriores (IOMO Osasco), conforme eleição realizada em 18 de janeiro de 2022 e posse 
realizada em 14 de março de 2022 (biênio 2022-2023).  A reunião teve como pauta: 1 - Eleição 
da Mesa Diretora do COMSEA Osasco (Presidente, Vice-presidente, e Secretário(a) 
Executivo(a)) para o biênio 2022 – 2023; 2 - Definição e composição das Câmaras Temáticas 
permanentes para os trabalhos a serem realizados no biênio 2022 – 2023; 3 - Definição do 
planejamento dos trabalhos do COMSEA Osasco para o exercício de 2022; 4 - Informes 
gerais e encaminhamentos. Após a leitura da pauta registrou-se a presença dos seguintes 
membros do colegiado, convidados e sociedade civil: Hugo Moisés Camacho Gomes da Silva 
(representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão), Rosane Moratto Risther 
(representante do Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional), Pamella Cristinne 
Santos Amadeu (representante do Instituto Vivereh), Patrícia de Moraes Pontilho 
(representante da Universidade Anhanguera — Osasco), Andreia Almeida Vieira 
(representante do Instituto Inovação Social), Elisângela Aparecida Correia (representante da 
Cooperativa de Trabalho de Catadores Cooperando Com a Natureza - Coopernatuz), Cecilia 
Batista Vieira (representante da Assistência Vicentina Imaculada Conceição - Lar 
Bussocaba), Antônio Osmar Orlandini (Secretaria Municipal da Educação), Luciana da Silva 
Sampaio (nutricionista da Secretaria de Saúde), Sandra Regina Cardoso Lus (representante 
da Associação Lar Jesus entre as Crianças), Márcia Leite Pinto Rodrigues (representante da 
Universidade Anhanguera — Osasco), Pedro Rodrigues Alves (representante do Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Laticínios e Alimentação de São Paulo), Marcos Miguel 
da Silva (representante do Instituto Vivereh), Horácio Luiz (representante do Instituto Atitude 
Positiva - IAP), João Paulo Pucciariello Perez (Diretor do Departamento de Segurança 
Alimentar e Nutricional), Ruberval Clementino de Souza (representante da Comunidade 
Kolping do Jardim Califórnia), Jair Cesar Alves de Queiroz (representante do Grupo do Bem), 
Sebastiana Dulcineia Ferreira (representante da Secretaria Municipal da Educação), Cláudia 
Itano (representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC), Karina 
Sbrogio Reis Cabassa (representante da Secretaria Municipal de Assistência Social) e 
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Mariana Oliveira Iamamoto (equipe de nutrição do Departamento de Segurança Alimentar e 
Nutricional). 
 
Na eleição da Mesa Diretora do COMSEA, foram definidos os postos de  Presidente, Vice-
presidente, e Secretário(a) Executivo(a) para o biênio 2022 – 2023, conforme regimento 
interno do conselho. Foram candidatas à Presidência do COMSEA a Sra. Patrícia Pontilho, 
representante da Universidade Anhanguera (sociedade civil) e a Sra. Cláudia Itano, 
representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC (sociedade civil). 
Com 16 votos a 3, a Sra. Patrícia Pontilho foi eleita ao posto de Presidente do COMSEA 
Osasco. Para o posto de Vice-presidente foram candidatos a Sra. Cláudia Itano, 
representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC e o Sr. Horácio 
Luiz, representante do Instituto Atitude Positiva - IAP. Com 11 votos a 7 (uma abstenção), a 
Sra. Claudia Itano foi eleita ao posto de Vice-presidente do COMSEA Osasco. Para o posto 
de Secretário(a) Executivo(a), foram candidatos o Sr. João Paulo Pucciariello Perez, Diretor 
do Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional e a Sra. Luciana da Silva Sampaio, 
nutricionista e representante da Secretaria de Saúde. Com 12 votos a 5 (duas abstenções), 
o Sr. João Paulo Pucciariello Perez foi eleito ao posto de Secretário Executivo do COMSEA 
Osasco. Os trabalhos do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA - OSASCO serão coordenados pela mesa diretora composta pelo Presidente, Vice-
Presidente e Secretário Executivo, com apoio de todos os conselheiros, que terão o mandato 
de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. Foram definidas a 
composição das três Câmaras Temáticas permanentes para os trabalhos a serem realizados 
no biênio 2022 – 2023.  I - Câmara de Qualidade, Consumo de Alimentos, Capacitação e 
Educação Alimentar e Nutricional, que tem como objetivo construir as propostas de 
capacitação internas e externas ao COMSEA, elaborar pesquisas sobre a qualidade e 
consumo de alimentos no município, entre outros; II- Câmara de Controle Social – tem como 
objetivo promover a garantia do Direito à Segurança Alimentar Nutricional Sustentável; III - 
Câmara de Planejamento, Legislação e Construção da Política de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável, conforme regimento interno. As Câmaras Temáticas são formadas 
por grupos de conselheiros, que podem contar com apoio técnico especializado para tratar 
dos temas que são relacionados às atribuições do Comsea. A presente reunião plenária teve 
quórum mínimo e os eleitos para a mesa diretora tiveram votos da maioria absoluta dos 
presentes. 
Assim, às 11 horas e 15 minutos, encerrou-se a presente reunião de 03 de maio de 2022, 
que será devidamente publicada. 
 
Osasco, 03 de maio de 2022 
 

_________________________________________ 

Patrícia de Moraes Pontilho 

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Osasco – 
COMSEA/OSASCO (eleito) 

______________________________________ 
João Paulo Pucciariello Perez 

Secretário Executivo do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Osasco – COMSEA/OSASCO (eleito) 
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº  17972/2020  

 INTERESSADO: Secretaria de Comunicação 

ASSUNTO: Contratação de Agência de Publicidade  

 

AP Nº    023/23 

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 9772/9773, 
AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 12/2022, firmado com PUXE 
COMUNICAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 05.022.978/0001-78, para prestação de 
serviços de publicidade institucional e de utilidade pública, com elaboração de projetos 
e campanhas, pelo valor de R$ 16.250.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e cinquenta 
mil reais), por 12 (doze) meses, a contar de 18 de fevereiro de 2023. 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 08 de fevereiro de 2023.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 400/2023   

 INTERESSADO: Secretaria de Habitação. 

ASSUNTO: Obra Emergencial para Contenção de Encostas – Jardim Bonança   

 

AP Nº     024/23 

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 60/62, 
AUTORIZO a Contratação Emergencial para execução de Obras Emergenciais de 
contenção de encostas, drenagem e pavimentação, na Rua Campos do Jordão, Jardim 
Bonança, Osasco – SP, à empresa TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 47.497.367/0001-26, pelo valor de R$ 11.020.000,00 (onze milhões e vinte mil 
reais), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 24, VI, da Lei nº 
8666/1993. 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 10 de janeiro de 2023.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 399/2023   

 INTERESSADO: Secretaria de Habitação. 

ASSUNTO: Obra Emergencial para Contenção de Encostas – Morro do Socó   

 

AP Nº     025/23 

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 66/68, 
AUTORIZO a Contratação Emergencial para execução de Obras Emergenciais de 
contenção de encostas, drenagem, no Morro do Socó, Setor F, Colinas D’Oeste, Osasco 
- SP, à empresa ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 66.748.955/0001-30, pelo valor de R$ 22.345.000,00 (vinte e dois milhões, 
trezentos e quarenta e cinco mil reais), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, nos 
termos do art. 24, VI, da Lei nº 8666/1993. 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 10 de janeiro de 2023.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
10.02.2023 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 683/23 - EXONERAR, ARTUR LARA FERREIRA,  do cargo de 
provimento efetivo de  PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DE EXECUÇÃO 
FISCAL E DÍVIDA ATIVA, do (a) Procuradoria Geral do Município. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de Fevereiro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário.         
 
PORTARIA Nº 686/23 - EXONERAR, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA, 19.250 da 
função de  SUPERVISOR PQ. DIONISIO ALVARES MATEOS, do (a) Secretaria de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário.                     
 
NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 684/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JÚLIA MORATO DE 
SOUZA BRAGANÇA, RG. 14.262.171, para exercer o cargo em comissão de 
PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DE EXECUÇÃO FISCAL E DÍVIDA 
ATIVA,  da (do) Procuradoria Geral do Município. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 28 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 685/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) WESLEY RODRIGUES, 
RG. 174.983, para exercer a função de SUPERVISOR DE ALMOXARIFADO DE 
MATERIAS DE CONSTRUÇÃO,  da (do) Secretaria de Habitação. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 688/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RENATA DE OLIVEIRA 
SILVA MUNIZ, RG. 26.928, para exercer a função de SUPERVISOR PQ. DIONISIO 
ALVARES MATEOS,  da (do) Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de Fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 687 / 2023 - TORNA NULA a portaria n° 195 / 2023, publicada em 06 de 
janeiro do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 689 / 2023 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos 
servidores da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria 
31/12/2023, sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do 
cargo; 
 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou 
autorizados até 31/12/2023 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades 
e conveniências do serviço público municipal;  
 
III – Anexo Único: 

LUCIANA INHASZ AURELIANO SEM PREJUÍZO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

MARIA DE FATIMA DA SILVA SEM PREJUÍZO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

ROZANGELA MARIA CORREA STOCCO SEM PREJUÍZO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

PORTARIA Nº 690 / 2023 - I - Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos 
servidores da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria até 
31/12/2023, sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens 
do cargo; 
 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta  prorrogados ou 
autorizados até 31/12/2023 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades 
e conveniências do serviço público municipal;  
 
III – Anexo Único: 
 
 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

 
SEM PREJUIZO 

SINDGUARDAS – Sindicato  dos Guardas Civis e Municipais, 
Auxiliares de Defesa Civil, Vigias e Similares da Prefeitura e 
Autarquias de Osasco e Região. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
Na portaria n° 311/23, publicada em 11 de janeiro do ano em curso, leia-se: “EXONERAR 
o (a) Senhor (a) VERA LUCIA MENDES, da função de SUPERVISOR DE INDICADORES,  
da Secretaria de Serviços e Obras na data de 28/12/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer a função de SUPERVISOR GESTÃO E OPERAÇÃO DO VELÓRIO SANTO 
ANTÔNIO,  junto à Secretaria de Serviços e Obras a partir de 29/12/2022. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.“ 
 
 
Na portaria n° 676 / 2023, publicada em 08 de fevereiro do ano em curso, leia-se: “ 
DESIGNAR o Senhor FILIPE MALONE AMARAL SALES, matricula 198.459, para 
responder  pelo cargo de  SUPERVISOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS 
PARCERIAS, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, durante o período de férias 
da titular, CAMILA JUMA MILAN PINAÇO, matricula nº 195.496  a partir de 03/02/2023. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.” 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

  

 CIDADE DE 

  OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 

 1 

 
 
 
 
      ATO DO PROCURADOR-CHEFE 
 
 
 
 
 

 Instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

(Proc. 7891/2020) contra o servidor de matrícula nº 176.328, o 

Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, com a competência determinada pelo artigo 3º, 

inc. III da Lei Complementar 133/05, julga parcialmente 

procedente o presente processo por infração ao 4º, IV, da Lei 

Complementar 138/2005, aplicando a penalidade de 

ADVERTÊNCIA ao acusado, sanção administrativa prevista 

para o fato, nos termos do artigo 14 da Lei Complementar 

138/2005. 

  

  

Osasco, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

                ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
                           Procurador Chefe da Procuradoria de 

                       Procedimentos Disciplinares  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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EXTRATOS: 

 

Processo: 18.426/2022; Contrato de Locação Predial nº 001/2023; Locatário: 

Município de Osasco/Secretaria de Administração; Locador: DAPRIS PARTICIPAÇÕES 

LTDA.; Assunto: Constitui objeto deste a Locação Predial para fins não residenciais, de imóvel 

de propriedade da LOCADORA, situado na Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo, n° 272, Centro, 

Osasco/SP, CEP: 06.016-060, onde será instalado a FARMÁCIA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS (FARMÁCIA DE ALTO CUSTO) DA SECRETÁRIA DE SAÚDE, de acordo 

com a manifestação da Secretaria de Administração às fls. 83/84, Parecer Jurídico às fls. 102/104 

e despacho de Autorização do Senhor Secretário às fls. 111 e 116; Valor: R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais) mensais; e Vigência: 60 (sessenta) meses. 

 

Processo: 17.357/2021; Contrato nº 009/2023; Contratante: Município de Osasco/ 

Secretaria de Tecnologia, Inovação, e Desenvolvimento Econômico; Contratada: VS TELECOM 

LTDA; Assunto: Constitui objeto do presente instrumento o FORNECIMENTO E 

SUSTENTAÇÃO DE ELEMENTO DE INTERCONEXÃO, ENGLOBANDO GESTÃO E SUPORTE 

A SOLUÇÃO, CONFORME DESCRIÇÕES DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS DO 

MEMORIAL DESCRITIVO, de acordo com as condições e especificações constantes no Edital de 

Pregão Eletrônico nº 106/2022 e seus anexos e a Proposta Comercial da CONTRATADA, às fls. 

1.043/1.051; Valor total de R$ 16.417.703,70 (dezesseis milhões, quatrocentos e dezessete mil, 

setecentos e três e setenta centavos); e Vigência: 30 (trinta) meses. 

 

Processo: 23.278/2022; Contrato nº 013/2023; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: FIRST MEDICAL SERVICE LTDA; Assunto: 

Constitui objeto deste Contrato a LOCAÇÃO DE APARELHO DE VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA 

DO TIPO CPAP, em face do diagnóstico de Apneia Obstrutiva do Sono grave (CID10: G47.3), para 

atender o Paciente GIVALDO APARECIDO MORENO, conforme informações juntadas aos autos 

às fls. 05/18, Termo de Referência às fls. 20/27, Proposta da CONTRATADA às fls. 42/43 e 

manifestação da Secretaria às fls. 100/102; Valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 07.342/2022; Contrato de Locação Predial nº 014/2023; Locatário: 

Município de Osasco/Secretaria de Administração; Locadores: DIEGO DA SILVA FERREIRA 

E ROBERTA TEIXEIRA DA SILVA FERREIRA; Assunto: Constitui objeto deste a Locação 

Predial para fins não residenciais, de imóvel de propriedade dos LOCADORES, situado na Rua 

Rio Paranapanema, n° 70, Jardim Piratininga, Osasco/SP, onde será instalado o 4º DISTRITO 
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POLICIAL (DEMACRO), de acordo com a manifestação da Secretaria de Administração às fls. 

120/121, Parecer Jurídico às fls. 132/132 verso e despacho de Autorização do Senhor Secretário 

de Administração às fls. 138/139; Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais; e Vigência: 36 

(trinta e seis) meses. 

 

Processo: 01.480/2023; Termo de Permissão de Uso n° 019/2023; Permitente; 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: UFINET BRASIL S.A.; 

Assunto: Fica à PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 

2003 e Decreto nº 9223 de 15 de setembro de 2003, autorizada a realizar a canalização 

subterrânea no seguinte logradouro Estrada Ariam e outra: Estrada Ariam, Rua São Miguel, Rua 

São Rafael, Rua São Benedito, Rua São Carlos, Rua Arinos e Rua Constante Piovan, conforme 

projeto executivo e totalizando 1.391,70m de obra de canalização subterrânea, pelo método não 

destrutivo (MND) ou na eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por 

completo, observando-se as especificações técnicas e instrumentos legais disciplinares de obras; 

e Vigência: de 43 (quarenta e três) dias. 

 

Processo: 01.450/2023; Termo de Permissão de Uso n° 020/2023; Permitente; 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: ASCENTY DATA 

CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A; Assunto: Fica à PERMISSIONÁRIA, nos termos 

da Lei Municipal nº 3.763 de 26 de maio de 2003, autorizada a implantar a Rede de 

infraestrutura para telecomunicações na Avenida Dr. Alberto Jackson Byington, Osasco/SP, com 

extensão total de 943,00m, Projeto: CRS_OCO_039, utilizando-se o Método Não Destrutivo 

(MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por completo, 

conforme solicitado através do Processo Administrativo nº 01.450/2023, observando-se as 

especificações técnicas e instrumentos legais disciplinares de obras; e Vigência: 30 (trinta) dias. 

 

Processo: 05.944/2018; Termo de Aditamento nº 013/2023 ao Contrato nº 074/2019; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Finanças; Contratada: CONSÓRCIO BASE- 

MILLENIO/OSASCO; Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 074/2019, por mais 

07 (sete) meses, contada a partir de 04 de janeiro de 2023, conforme manifestação da 

CONTRATADA, acostada às fls. 3.178/3.179, manifestação da Secretaria de Finanças às fls. 

3.190/3.191 e Parecer Jurídico às fls. 3.197/3.199; e Vigência: 07 (sete) meses. 

 

Processo: 11.080/2018; Apostilamento nº 004/2023 ao Contrato nº 092/2018; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria Esportes, Recreação e Lazer; Contratada: 

INSTITUTO EDUCACIONAL JHONES MULTISERVICE; Assunto: Fica apostilado o valor 
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do Termo de Prorrogação n° 001/2023 ao Contrato nº 092/2018, nos termos do Artigo 65, §8 da 

Lei Federal n° 8.666/1993, para que seja retificado seu valor total e conste R$ 1.347.026,42 (um 

milhão, trezentos e quarenta e sete mil, vinte e seis reais e quarenta e dois centavos); Valor de R$ 

1.347.026,42 (um milhão, trezentos e quarenta e sete mil, vinte e seis reais e quarenta e dois 

centavos). 

 

Processo: 03.407/2022; Convênio nº 001/2023; Convenente: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Conveniada: AACD – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À 

CRIANÇA DEFICIENTE; Assunto: O presente convênio tem por objeto a transferência 

voluntária de recursos oriundos de Emenda Parlamentar nº 41550005 – Proposta nº 

36000.3628372/02-100 do Deputado Kim Kataguiri, para custeio de incremento de média e alta 

complexidade, especificamente para reestruturação elétrica, recomposição civil e hidráulica da 

unidade existente no Município, conforme o Plano de Trabalho e especificações; Valor total de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 

 
DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 

Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 
Procuradoria Geral do Município 
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CIDADE DE 

OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
  

 
 

 1 

  
Processo nº 5009/2022 
Ap. 4661/2021. 
 
 
 
 
 
         ATO DO PROCURADOR-CHEFE 
  
 
 
 

 Instaurado o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 5009/2022 ap. 4661/2021 contra o servidor de 

matrícula nº 20.850, o Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, com a competência determinada 

pelo artigo 3º, IV da Lei Complementar 133/05, julga 

parcialmente procedente o presente processo, por infração ao 

art. 3º, III, e art. 4º, II e XII, ambos da Lei Complementar nº. 

138/05, aplicando a penalidade de SUSPENSÃO por 90 
(noventa) dias, sanção administrativa prevista para o fato, nos 

termos do artigo 15 da Lei Complementar 138/05. 

 

      Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
                                      Procurador – Chefe da Procuradoria 
                                      de Procedimentos Disciplinares 
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CIDADE DE 

OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
  

 
 

 1 

  
Processo nº 5009/2022 
Ap. 4661/2021. 
 
 
 
 
 
         ATO DO PROCURADOR-CHEFE 
  
 
 
 

 Instaurado o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 5009/2022 ap. 4661/2021 contra o servidor de 

matrícula nº 174.998, o Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, com a competência determinada 

pelo artigo 3º, IV da Lei Complementar 133/05, julga 

parcialmente procedente o presente processo, por infração ao 

art. 3º, II, III, IX, XI, XV, XVI, e art. 4º, XII, ambos da Lei 

Complementar nº. 138/05, aplicando a penalidade de 

SUSPENSÃO por 120 (cento e vinte) dias, sanção 

administrativa prevista para o fato, nos termos do artigo 15 da 

Lei Complementar 138/05. 

 

      Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
                                      Procurador – Chefe da Procuradoria 
                                      de Procedimentos Disciplinares 
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PORTARIA Nº 009/2023 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

  
  
 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 3º, 
inciso I, da Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02.309/2023 em face do (a) servidor (a) de 
Matrícula nº 133.686, por violar o artigo 3º, incisos II, III, IV, XI, XII, 
XVI; e artigo 4º, incisos I, III e XII, enquadrando-se no artigo 15º, 
adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, 
todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para 
interrogatório e defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final 
ser aplicada a pena máxima de suspensão.  

 
 
       Osasco, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 Ernesto de Oliveira Silva 
Procuradoria de Procedimentos  

Disciplinares 
Procurador-Chefe                                          
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PORTARIA Nº 010/2023 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 
  
  
 
 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 3º, inciso I, da Lei 
Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 02.317/2023 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 130.011, por 
violar o artigo 3º, inciso I, c.c o artigo 23º, enquandrando-se no artigo 17º, 
inciso I, adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e 
seguintes, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO 
(A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são feitas, podendo 
ao final ser aplicada a pena máxima de demissão.  

 
     
        Osasco, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

   Ernesto de Oliveira Silva 
   Procuradoria de Procedimentos  

 Disciplinares 
          Procurador-Chefe 
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PORTARIA Nº 011/2023 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 
 
 

   
O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, inciso I, da Lei 
Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 02.315/2023 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 190.487, por 
violar o art. 3º, inciso I, c.c o artigo 24, enquandrando-se no artigo 17, 
inciso II, adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e 
seguintes, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO 
(A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são feitas, podendo 
ao final ser aplicada a pena máxima de demissão.  

 
 

   Osasco, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Ernesto de Oliveira Silva 
     Procuradoria de Procedimentos 
                    Disciplinares 

Procurador-Chefe                                         
 

 
 
 
 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 27    Osasco, 10 de fevereiro de 2023

 

 
CIDADE DE 

               OSASCO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
 
 

     Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010.  Fone: 3652-9059 
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br 

 
 

 
PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 007/2023 

 
 
 

          O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, no uso das atribuições previstas no artigo 3º, Parágrafo 
Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 22 de setembro de 2005, 
resolve:  

 
Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita na 

OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 
30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 02.308/2023, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

   Osasco, 08 de fevereiro de 2023. 
  

  
 

   Ernesto de Oliveira Silva 
   Procuradoria de Procedimentos  

Disciplinares 
Procurador-Chefe 
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 008/2023 

 
 
 

          O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, no uso das atribuições previstas no artigo 3º, Parágrafo 
Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133 de 22 de setembro de 2005, 
resolve:  

 
Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita na 

OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 
30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 02.527/2023, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

   Osasco, 08 de fevereiro de 2023. 
  

  
 

   Ernesto de Oliveira Silva 
   Procuradoria de Procedimentos  

Disciplinares 
Procurador-Chefe 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14.727 / 2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 

DESPACHO 

Em atendimento ao disposto no Decreto Municipal 11.750/2018 e considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativos, AUTORIZO a locação 
do imóvel, sito a Avenida Dr. Carlos Moraes de Barros, nº 414 –Campesina – 
Osasco/SP, onde será instalada a Casa de Passagem/SEMUD, pelo período de 36 
(Trinta e seis) meses, ao valor mensal de R$ 8.990,00 (oito mil e novecentos e noventa 
reais), com dispensa de licitação, nas condições previstas no artigo 24, X, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 

Publique-se. 

Após, encaminhe-se a Secretaria de Finanças para as demais providências. 

 

 

Osasco, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JR. 

Secretário de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba – Osasco/SP – CEP: 06023-901 – Tel.: 3652-9398 
Home page: www.osasco.sp.gov.br                          e-mail: sa@osasco.sp.gov.br 

 

 
PORTARIA INTERNA Nº 02/23. 
 

Constitui Comissão Avaliadora de Inservíveis e atribui sua competência. 
 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR, Secretário de Administração, no uso das atribuições legais 
RESOLVE: 
 
I – Nos termos preconizados pelo artigo 17 do Decreto 10.797 de 22 de fevereiro de 2013 constituir a 
Comissão avaliadora de Inservíveis composta por: 
 
 

 Nome Matrícula Ramal 
PRESIDÊNCIA 
S.A./PATRIMÔNIO 

Titular Adolfo Cogo 26.755 29398 
Suplente Rodrigo de Assis Mendonça 184.552 29242 

Membro 
SETRAN 

Titular Carla Mariano 31.462 2182-2173 
Suplente Rafael Souza da Cruz 196.939 2182-2173 

Membro 
FINANÇAS 

Titular Diva dos Santos Silva 129.560 21369 
Suplente Roberto Manoel de Lima 175.913 21369 

Membro 
SECOL 

Titular Bianca de Souza Teixeira Santiago 195.800 29283 
Suplente Fernando Issao Kassa 199.150 29314 

Membro 
PGM 

Titular Marcos de Cassia Ferreira Júnior 188.482 29155 
Suplente Lucineia de Oliveira Silva 44.632 29355 

 
II – Para os efeitos previstos no §1º do mesmo artigo 17 do Decreto 10.797/2013 a comissão ora 
constituída poderá admitir a participação especial dos servidores indicados, a qualquer tempo, no âmbito 
do procedimento administrativo nº 4163/2013. 
 
III – Compete à Comissão Avaliadora de Inservíveis, especialmente as atribuições contidas nos artigos 
5º, 13º e 14º do Decreto 10.797/2013, e resumidas na Portaria que a constitui: 

 Classificar o material inservível como: - ocioso; - recuperável; - antieconômico; ou, - 
irrecuperável; 

 Definir a forma de desfazimento: - transferência; - cessão; - alienação (venda, permuta ou 
doação); ou, - outras formas de desfazimento (inutilização ou abandono); 

 Quando a forma de desfazimento escolhida for a alienação por venda a Comissão deverá se 
manifestar quanto à modalidade de licitação escolhida, se por concorrência, leilão ou convite; 

 Quando a forma de desfazimento escolhida for a alienação por permuta a Comissão deverá se 
manifestar quanto à sua conveniência, e, se verificada a impossibilidade ou a inconveniência da 
alienação por permuta determinar outra modalidade de alienação; 

 Quando a forma de desfazimento escolhida for a alienação por doação a Comissão deverá 
observar a presença do interesse social, bem como manifestar quanto à sua conveniência, e, 
verificada a impossibilidade ou a inconveniência da doação de material classificado como 
irrecuperável, determinar a descarga patrimonial e sua inutilização ou abandono. 
 

IV – Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se disposições em contrário. 
 
Atenciosamente,  
  
 
 
  

Cláudio Monteiro Junior 
-Secretário de Administração- 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

  

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  ––  SSAASS  
 

                          PORTARIA INTERNA Nº 01 de 10 de fevereiro de 2023.  
 

 
Substitui a Portaria Interna nº 19, publicada 
na IOMO em 15 de julho de 2021, nomeando 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
das parcerias municipais, no âmbito da 
Secretaria de Assistência Social – DPSB. 
 

 
O Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. José Carlos Vido, no uso de suas atribuições 
legais e com a competência definida no §1º do artigo 69 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 11.384/2016 regulamenta no âmbito do Município 
de Osasco o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil instituído pela Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 11.384/2016 que preconiza a 
competência dos Secretários Municipais para indicar os membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, Comissão de Seleção e Gestor das parcerias, os quais deverão 
obrigatoriamente possuir conhecimento técnico e habilitação adequada para o cumprimento de 
suas atribuições. 
 
CONSIDERANDO que a forma de publicidade ora escolhida confere maior transparência e 
acessibilidade aos atos relativos à formalização das parcerias entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear os membros da Secretaria de Assistência Social, para a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação das parcerias firmadas com as Organizações da Sociedade Civil 
para execução de atividades ou projeto socioassistenciais no âmbito da Diretoria de Proteção 
Social Básica. 
 
Parágrafo único. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância administrativa 
colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias, cujas atribuições constam 
no artigo 69 do Decreto Municipal nº 11.384/2016. 
 
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição, a saber: 
 
Titulares:  
 
I - Karla Poli Oliveira - Gerente de Parcerias e Prestação de Contas - matrícula nº 197.059, 
servidora em cargo de provimento comissionado desta municipalidade; 
 
II - Nelly Rocha de Matos - Psicóloga - matrícula nº 181.531, servidora em cargo de provimento 
efetivo desta municipalidade;  
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SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  ––  SSAASS  
 

III - Dayane Alves da Silva - Assistente Social - matrícula nº 192.971, servidora em cargo de 
provimento efetivo desta municipalidade; 
 
IV -  Rita Cecília Rosa Bianchini - Assistente Social - matrícula nº 197.532, servidora em cargo de 
provimento efetivo desta municipalidade; 
 
V - Fernando Augusto Calciolari Marin - Gerente de Educação Permanente, Continuada e 
Regulação do SUAS - matrícula nº 27.857, servidor em cargo de provimento efetivo desta 
municipalidade; 
 
VI -  Eduardo Soares Silva - Chefe de Gabinete da Secretaria de Assistência Social - matrícula nº 
194.154, servidor em cargo de provimento comissionado desta municipalidade. 
 
Suplente: 
 
Willian Gomes De Sousa, Coordenador de Programa - matrícula nº 199.559, servidor em cargo 
de provimento comissionado desta municipalidade. 
 
Art. 3º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos, conforme 
disposto no § 5º do artigo 69 do Decreto Municipal nº 11.384/2016. 
 
Art. 4º - Está Portaria terá seus efeitos, a contar de sua publicação, revogada às disposições em 
contrário.  
 
 
 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

____________________________________ 
José Carlos Vido  

 

Secretário de Assistência Social  
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SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  ––  SSAASS  

 
                          PORTARIA INTERNA Nº 02 de 10 de fevereiro de 2023.  
 

 
Substitui a Portaria Interna nº 19, publicada 
na IOMO em 15 de julho de 2021, nomeando 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
das parcerias municipais, no âmbito da 
Secretaria de Assistência Social - DPSE. 
 

 
O Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. José Carlos Vido, no uso de suas atribuições 
legais e com a competência definida no §1º do artigo 69 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 11.384/2016 regulamenta no âmbito do Município 
de Osasco o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil instituído pela Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 11.384/2016 que preconiza a 
competência dos Secretários Municipais para indicar os membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, Comissão de Seleção e Gestor das parcerias, os quais deverão 
obrigatoriamente possuir conhecimento técnico e habilitação adequada para o cumprimento de 
suas atribuições. 
 
CONSIDERANDO que a forma de publicidade ora escolhida confere maior transparência e 
acessibilidade aos atos relativos à formalização das parcerias entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear os membros da Secretaria de Assistência Social, para a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação das parcerias firmadas com as Organizações da Sociedade Civil 
para execução de atividades ou projeto sócioassistenciais no âmbito da Diretoria de Proteção 
Social Especial. 
 
Parágrafo único. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância administrativa 
colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias, cujas atribuições constam 
no artigo 69 do Decreto Municipal nº 11.384/2016. 
 
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição, a saber: 
 
Titulares:  
 
I - Karla Poli Oliveira - Gerente de Parcerias e Prestação de Contas - matrícula nº 197.059, 
servidora em cargo de provimento comissionado desta municipalidade; 
 
II - Nelly Rocha de Matos - Psicóloga - matrícula nº 181.531, servidora em cargo de provimento 
efetivo desta municipalidade;  
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SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  ––  SSAASS  

 
III - Dayane Alves da Silva - Assistente Social - matrícula nº 192.971, servidora em cargo de 
provimento efetivo desta municipalidade; 
 
IV -  Terezinha Vitorino - Assistente Social e Gerente da Vigilância Socioassistencial - matrícula 
nº 93.654, servidora em cargo de provimento efetivo desta municipalidade; 
 
V - Fernando Augusto Calciolari Marin - Gerente de Educação Permanente, Continuada e 
Regulação do SUAS - matrícula nº 27.857, servidor em cargo de provimento efetivo desta 
municipalidade; 
 
VI -  Eduardo Soares Silva - Chefe de Gabinete da Secretaria de Assistência Social - matrícula nº 
194.154, servidor em cargo de provimento comissionado desta municipalidade. 
 
Suplente: 
 
Willian Gomes De Sousa, Coordenador de Programa - matrícula nº 199.559, servidor em cargo 
de provimento comissionado desta municipalidade. 
 
Art. 3º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos, conforme 
disposto no § 5º do artigo 69 do Decreto Municipal nº 11.384/2016. 
 
Art. 4º - Está Portaria terá seus efeitos, a contar de sua publicação, revogada às disposições em 
contrário.  
 
 
 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

____________________________________ 
 

José Carlos Vido  
 

Secretário de Assistência Social  
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
      SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

ATO DO SECRETÁRIO 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 20903/2022 
 
INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social  
 
ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Acompanhamento Terapêutico para o adolescente TIAGO DA SILVA NUNES 
em atendimento a demanda judicial. 
 
 
 
 

DESPACHO 
 
 
 
 
                         Autorizo a Contratação Direta por dispensa de licitação com base 
no valor, nos termos do Artigo 1°, I da Lei 14.133/2021, do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA DA SAUDE MENTAL E PSICOSSOCIAL “A 
CASA”, inscrita no CNPJ sob n° 43.762.996/0001-85 no valor de R$ 80.640,00 
(Oitenta Mil Seiscentos e Quarenta Reais) para prestação de serviços de 
acompanhamento terapêutico ao adolescente TIAGO DA SILVA NUNES, em 
atendimento a ordem judicial manifestada no Processo n° 0012530-24-
2019.8.26.0405, oriundo da Vara da Infância e Juventude do Foro de Osasco. 
 
 
 
I – Publique-se 
II – Após a Secretaria de Finanças – SF, para emissão de empenho 
III – Posteriormente, a PGM para elaboração do contrato  
 
 
 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Jose Carlos Vido 
Secretario de Assistência Social 

  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 55    Osasco, 10 de fevereiro de 2023

SECRETARIA DA CULTURA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

    
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  OSASCO 

        SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  1122//22002233  
 

Dispõe sobre a comissão de Análise de Recursos da Progressão de Avaliação de Desempenho 
e Conhecimento 

O Secretário de Educação, com base no artigo 32 da Lei Complementar nº 352 de 
04/04/2019; 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Nomeiar e constituir  a Comissão de Análise de Recursos da Progressão de 
Avaliação de Desempenho e Conhecimento para o ano de 2023, conforme segue: 

Supervisores de Ensino -  titulares 

Débora Meyrise Nascimento do Amaral Ferreira – matricula 48.339 

Madalena Arantes de Miranda –  matricula 8.545 

Deise Tortolero do Rosario – matricula 98.297 

 

Supervisores de Ensino – Suplentes 

Eunice dos Santos Limão Alencar – matricula 80.294 

Patricia Fernanda Leite dos Santos – matricula 92.420 

Vivian Gomes Valentim Kamakian – matricula 80.502 

 

                                                                                 

Artigo 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023 

 

Antonio Claudio Flores Piteri 

Secretário de Educação 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 13/2023

“Altera o Artigo 6º da Portaria Interna nº. 15
de 19 de maio de 2017, que dispõe sobre a
Criação de Comissão de Seleção, instância
administrativa colegiada destinada a processar
e julgar chamamentos públicos para a
execução das parcerias municipais de
Educação e Gestora das parcerias a serem
firmadas entre a Administração Pública e as
Organizações Sociais Civis.”

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI, Secretário Municipal de Educação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar o Artigo 6º, da Portaria Interna nº. 15, de 19 de maio de 2017, passando
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - Fica designada a Sra. Rosemeire de Oliveira Pacheco, número da
matrícula nº 189.484, para ser gestora das parcerias firmadas pela Secretaria de
Educação.”

Artigo 2º - Ficam mantidas as demais disposições contidas na Portaria Interna nº 15/2017,
considerando suas posteriores alterações.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo de demais
medidas que vierem a ser necessárias.

Osasco, 10 de fevereiro de 2023

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI
Secretário de Educação

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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POSIÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA TOTAL DE PONTOS

1 MARCELO DE OLIVEIRA 96796 77

2 JÚLIO CESAR DE MELO PAIVA 96820 73

3 DENIS HIROO KAWAUCHI 96780 72

4 MARCOS ROBERTO NUNES DE OLIVEIRA 189385 67

5 LETICIA DOS SANTOS MEDEIROS 190368 63

6 AMÁLIA CRISTINA CARREIRA MORAIS 100569 63

7 CÁSSIO DA SILVEIRA 175530 59

8 MARCELO SILVA RODRIGUES 189389 59

9 LUANNA MARIA SILVA TEMOTEO 189292 59

10 MORRIS HENRIQUE DA SILVA 192617 57

11 DANIELE SOARES GOMES 189545 52

12 JOSE BERTOLINO MERLI 181114 44

13 MARIA JOSÉ DE ANDRADE PORTO 193401 43

14 ALEXANDRE MORAIS PAULINO 189476 42

15 EMERSON SANTOS DA SILVA 193489 32

16 JOSÉ FERNANDO SANTOS DE MORAIS 190400 32

17 FERNANDA FEITOSA DE MORAIS 189961 31

18 MARCELO FIGUEIREDO DA SILVA 193201 30

19 VANESSA DE CARVALHO MONTEIRO 192903 26

20 JEANGELA DEODATO SOUZA COSTA 191634 25

21 HENRIQUE CÉSAR SILVA 94211 25

22 DÉBORA MENDES DE MATOS 193082 15

23 MARIA ANGELA RIBEIRO 189277 15

24 PRISCILA CALSONARI SANTOS 192887 12

25 ELIANE APARECIDA ROBERTI 180769 12

26 ANA CAROLINA DOS SANTOS MIRANDA 193618 2

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES  INSCRITOS PROJETO NO XADREZ - 2023

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, publica a 
classificação dos professores inscritos no PROJETO XADREZ 

Data para recurso:  13/02/2023 À 15/02/2023.
Local:  Centro de Formação 
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            PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
        SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
 
 

  
O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, publica a classificação final 
após recurso, dos professores inscritos nos Projetos: LEITURA, SAP, 
MULTIPLAS LINGUAGENS E MEDIADOR DE APRENDIZAGEM e convoca os 
classificados para a atribuição, que será realizada no Centro de Formação, nos 
seguintes dias e horários: 
 
DIA 23/02/2023 

Atribuição – PROJETO SAP – 

As 9:00 horas – Professores Titulares e Adjunto PEB I  que trabalham no período da TARDE 

As 14:00 horas –Professores Titulares e Adjunto PEB I que trabalham no período da MANHÃ 

 

Atribuição – PROJETO LEITURA 

As 9:00 horas – Professores Titulares e Adjunto PEB I  que trabalham no período da TARDE 

As 14:00 horas –Professores Titulares e Adjunto PEB I que trabalham no período da MANHÃ 
 
 
DIA 24/02/2023 

Atribuição – PROJETO MULTIPLAS LINGUAGENS 

As 9:00 horas –   PEB I E PDI   que trabalham no período da TARDE 

As 14:00 horas –  PEB I E PDI  que trabalham no período da MANHÃ 

 

Atribuição – PROJETO PROFESSOR MEDIADOR 

As 9:00 horas –   PEB I E PDI   que trabalham no período da TARDE 

As 14:00 horas – PEB I E PDI   que trabalham no período da MANHÃ 

 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023 

Antonio Claudio Flores Piteri 

Secretário de Educação 
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CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO MATRICULA PONTUAÇÃO
1 IVONE GRITI MEDEIROS PRADO 80198 71

2 MARCELO TEIXEIRA DA SILVA 193.642 70

3 CRISTIANE MARIA DOS SANTOS 98.293 67

4 JAQUELINE OLIVEIRA BARRETO GUIMARÃES 94.006 67

5 SUELI APARECIDA VELOSO CAMPMANN 193.801 66

6 JULIANA IMPÉRIO PEREIRA DA SILVA 192.084 66

7 ANDRÉA LUISA DA SILVA SANTOS 80.395 64

8 MAGDA APARECIDA BERTOSSI DREHER 80.481 64

9 MAGALI SANTOS ARAÚJO AMARAL 193.166 64

10 THAMIRIS FELIX DA CUNHA 189.919 64

11 DIANA DE FARIAS TORRES 193.166 63

12 EDINALVA DE OLIVEIRA BORGES 93.438 63

13 SANDRA PANEGOSSI TONIOLO 94.935 63

14 MARIA APARECIDA DE RESENDE DIAS 154.062 62

15 KELLYHWYGEN TADACH ARAÚJO OLIVEIRA ALVES 193.648 62

16 CIRLENE CORREIA DOS SANTOS DO CARMO 192.113 62

17 SUSI RODRIGUES DE MOURA 194.935 62

18 ADRIANE KÊNIA VARGAS LOPES 94.205 61

19 ALESSANDRA RIBEIRO DE CARVALHO 80.525 61

20 ANA CIBELE SERAPHIM MAKARAUSKY 8.876 61

21 ANDRÉA DE FÁTIMA CUSTÓDIO REGINATO BARBOSA 89.612 61

22 MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 195.651 61

23 MARILENE MARIA GONÇALVES LEITE OLIVEIRA 193.516 61

24 FRANCISCA APARECIDA OTAVIANO RIBEIRO 193.371 61

25 CARLA CIOLENE PORTO CUESTA PUERTA 193.097 61

26 CAROLINA ROSA DA SILVA BUENO 93.974 60

27 MARIA VALDA  PINHEIRO SILVA 49.316 60

28 CÍNTIA ROCHA DE FRANÇA PAES LANDIM 191.793 60

29 NATÁLIA RIBEIRO DE FREITAS RIZZO 189.275 60

30 ROSILANE AMANCIO DE SOUZA 99.829 60

31 JAILSON CARDOSO ARAUJO DE MORAIS 195.672 60

32 ADNA PIMENTEL DE SOUZA ARAÚJO 196.790 60

33 ELZA FRANCISCO ROIA 93.368 59

34 BRUNA GRAZIELA TRINDADE NASCIMENTO CARVALHO DE ALMEIDA174.284 59

35 SOLANGE DE SOUZA SANTOS 193.555 59

36 JAQUELINE APARECIDA RUIZ FERREIRA 189.795 59

37 EMILIA SANTANA VIEIRA NETA 198.312 59

38 SIMONE FRETES MENDES 86.048 58

39 MONIQUE DE ALBUQUERQUE PERESTRELO MARTINS 189.071 58

40 DIANA ROSA DA SILVA BESSA 193.228 58

41 EVELYN SACRAMENTO DE OLIVEIRA 193.476 58

42 DULCILENE CONSTANTINO DOS SANTOS VIEIRA 140.737 57

43 HÉRICA OLIVEIRA MIYOSHI 193.572 57

CLASSIFICAÇÃO FINAL - APÓS RECURSO -  PROJETO SAP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO
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CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO MATRICULA PONTUAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FINAL - APÓS RECURSO -  PROJETO SAP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

44 ELEN ALDA VIANA MENDES 193.775 57

45 MARIZA APARECIDA FRARE 80.220 56

46 APARECIDA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA 82.973 56

47 MONIQUE REBOUÇAS DE FREITAS 189.051 56

48 CARLA MORGILO RAMIREZ 190.286 56

49 ANA MARIA DA SILVA FRANCO 195.677 56

50 LUCIANA LEME BORIN 80.133 55

51 CLAUDIA CASTRO DA SILVA DOS ANJOS 80.060 55

52 MARINALDA AMORIM DA COSTA 93.353 55

53 ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA 174.779 55

54 CÉSAR HENRIQUE ALFREDO MARINHO 175.230 55

55 MIRIAM CADA DE ALMEIDA 192.099 55

56 MARTA CAROLLO SARABIA 193.092 55

57 JÉSSICA PINHEIRO CHAVES 193.601 55

58 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS MAXIMIANO 193.660 55

59 SUELI LEOPOLDINO OLIVEIRA 189.968 55

60 GISLENE SILVA SANTOS 190.415 55

61 RISONETE CAMPOS PASSOS 193.167 55

62 BIANKA ROSIRES BEZERRA 80.463 54

63 ANA PAULA DE CARVALHO ANTONIETTO 93.467 54

64 ALDENICE MENDES DA ROCHA SILVA 94.328 54

65 VANESSA EDNA DO CARMO CANDIDO 175.327 54

66 MAGNOLIA GOMES DE JESUS 189.962 54

67 IVANA CRISTIANE DE CAMPOS 192.850 54

68 LUCIANA GAMA DA COSTA 193.614 54

69 ALBA RAMYRES FERREIRA 196.745 54

70 JANISE HOSSEIN 80.692 53

71 MARIA APARECIDA MARTINS CAMILLO 80.521 53

72 MARIA TEREZA BIGATON CARRILHO GARCIA 80.748 53

73 JACIRA CERQUEIRA BASTOS 93.307 53

74 VIVIANE SACRAMENTO DOS SANTOS NASCIMENTO 130.758 53

75 SIMONE AMARAL DA SILVA 154.095 53

76 GIANE GONÇALVES DE LIMA 189.916 53

77 JANAINA LEITE OLIVEIRA 190.285 53

78 MAIARA INGRIDI DA ROSA 193.675 53

79 ANGÉLICA COSTA DE OLIVEIRA 195.111 53

80 MARIA DO CARMO ZANZINI MADEIRA 53.382 52

81 EDILENE MARIA DA SILVA 160.299 52

82 MARGARETH JOSÉ DE ALMEIDA 174.619 52

83 VANESSA DOS SANTOS MACEDO DA SILVA 189.950 52

84 ELAINE CRISTINA CARVALHO DUARTE 190.324 52

85 CELIA LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 191.688 52

86 ANA KARLLA DOS SANTOS ZAMBUZI SILVA 193.174 52

87 MARIA CRISTINA NUNES DE OLIVEIRA 193.382 52
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CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO MATRICULA PONTUAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FINAL - APÓS RECURSO -  PROJETO SAP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

88 ROBERTA GINETTI DE OLIVEIRA TEIXEIRA 193.694 52

89 MARIA GORET DE OLIVEIRA 80.432 51

90 LÚCIA DE JESUS AFONSO GUNDIM 96.475 51

91 ANDRÉA PARACELOS S. CAVAGNOLI 154.122 51

92 MARINA DE LIMA DOS SANTOS 196.536 51

93 VIRGINIA APARECIDA DOLORES NOGUEIRA 80.449 50

94 ELIZABETH LEOCÁDIO 175.329 50

95 ANDRÉA TOLEDO BIANCO 189.839 50

96 LEILA CRISTINA PIEDADE DA SILVA 190.288 50

97 MARIANA SOARES ROSA 196.636 50

98 JANETE BEZERRA DA SILVA SILVA 196.999 50

99 MIRIAN TEREZA DE OLIVEIRA 93.429 49

100 VIRGINIA LUCIA DE SOUZA 173.655 49

101 GISLAINE FALBO 189.832 49

102 ALESSANDRA APARECIDA FÉLIX RIBEIRO THEODORO 190.325 49

103 ADEILMA SOUZA DE OLIVEIRA 190.274 49

104 ANDREZZA GIANNUZZI DYZARZ SILVA 192.105 49

105 JUCINEIDE ARFRE DA ROCHA 193.379 49

106 DANIELE GRILO 193.491 49

107 ROSANGELA MARIA LUIZ DE ANDRADE 193.519 49

108 ELISÂNGELA MAGALHÃES MISSIAS 193.754 49

109 RENATA DE ABREU NOGUEIRA 194.929 49

110 BEATRIZ PINHEIRO MACIEL DE MORAES 197.232 49

111 ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS 198.329 49

112 JOELMA CRISTINA SANTOS 194.939 48

113 VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 189.019 48

114 LANNA TALITA FONTENELE XIMENES 189.117 48

115 MARLENE DE OLIVEIRA SILVA LINDOVINO 189.949 48

116 DANIELA MEDEIROS 190.363 48

117 ADRIANA MARIANO DA SILVA 192.035 48

118 AMANDA MIRTES DE MORAIS LEAL 194.946 48

119 ROSELI APARECIDA DO NASCIMENTO 194.941 48

120 ELOINA VALENTIM TORRES 197.000 48

121 MARIA INEZ FERREIRA 79.973 47

122 SIMONE MARQUES VERRONE 80.235 47

123 CLÁUDIA LUZIA BORGES SANTOS 81.953 47

124 ANA PAULA GOMES DA SILVA 174.521 47

125 ADRIANA ALVES DA SILVA 174.065 47

126 DENISE DARIO 189.411 47

127 ADRIANA SAYURI TAKANOYAMAGUTI 190.342 47

128 SANDRA MARIA DE SOUZA SANTOS 80.713 46

129 SÉRGIO TEIXEIRA MACHADO MIRANDA CARDOSO 173.951 46

130 JOSELITA FERNANDES DEMÉTRIO DE PAIVA 174.196 46

131 GABRIELLE LEMOS SILVA 189.831 46
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CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO MATRICULA PONTUAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FINAL - APÓS RECURSO -  PROJETO SAP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

132 LILIA SUPRIANO DOS SANTOS 192.073 46

133 DIANA BORGES DA SILVA 193.096 46

134 JOANA DA SILVA GOMES 193.369 46

135 SHEILA MERELES FERREIRA 193.446 46

136 LUCIANA CAMARGO BORGES 193.486 46

137 ADRIANA CARVALHO DE ALCÂNTARA ROQUE 193.527 46

138 REJANE MARIA NASCIMENTO SOARES 193.667 46

139 TALITA COELHO BATISTA 193.684 46

140 LUCIANA APARECIDA DE ASSIS PILONI 194.948 46

141 VITÓRIA CAROLINE BATISTA DOS SANTOS 196.566 46

142 ROSÂNGELA DE SOUZA NASCIMENTO LIMA 196.918 46

143 ANA PAULA GATO IAMAUTI 198.760 46

144 MARCO AURÉLIO MONTE VERDE 189.172 45

145 ROSELENA DA SILVA ALVES DE JESUS 192.057 45

146 MÁRCIA LUIZA SOUZA SANTOS 192.160 45

147 CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA 192.078 45

148 ADENILDA DAMASCENA DOS SANTOS 193.236 45

149 KATIA CRISTINA DOS SANTOS 193.375 45

150 REGINÉIA DE LOURDES FERNANDES MEIRELES 193.367 45

151 ANA CECÍLIA NEGRÃO SILVA 193.542 45

152 DAURA DE MATTOS PEREIRA 196.555 45

153 JÉSSICA REGINA ALVES DA SILVA MANARA 197.798 45

154 AMANDA DE ABREU MARTINS 197.856 45

155 VALDELICE PEREIRA DOS SANTOS 94.264 44

156 ROSANA DA SILVA OLIVEIRA 94.899 44

157 GLAUCIA REJANE FERREIRA NASCIMENTO 174.467 44

158 ANA MARTA ALVES DOS SANTOS 189.106 44

159 DANIELA CRISTINA MAZIERO MARQUES 190.515 44

160 MARIA PAIXÃO GONÇALVES GAMA 193.349 44

161 ANDRÉA MARIA DOS SANTOS 193.370 44

162 MÔNICA KELLY SANTOS DO NASCIMENTO 193.441 44

163 TATIANE GARCIA DINIZ SILVA 193.635 44

164 SONIA MARIA DOS SANTOS 193.702 44

165 MARIA IRIS DUARTE PEREIRA FERNANDES 193.700 44

166 VANDA ROSA DE OLIVEIRA JARNYK DAS NEVES 28.409 43

167 CÉLIA BEATRIZ GRANDINI 79.956 43

168 ELIZABETH APARECIDA PEREIRA PINHEIRO 98.270 43

169 MARIA JOSÉ BARBOSA DANTAS 93.449 43

170 WÃNIA CRISTINA VALPASSOS DE ANDRADE 93.465 43

171 ANA PAULA LEITE 103.799 43

172 REGIANE MORAES PEÇANHA 193.069 43

173 CÉLIA CRISTINA PEREIRA DE SENA QUEIROZ 191.948 43

174 ARIADNE DE SOUZA SILVA 193.478 43

175 JANACI APARECIDA SILVA 198.269 43
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CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO MATRICULA PONTUAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FINAL - APÓS RECURSO -  PROJETO SAP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

176 PATRICIA APARECIDA TREVISAN 81.189 42

177 JIANE DE SOUSA SANTOS 156.549 42

178 ANDRESSA OLIVEIRA LOYOLA 174.442 42

179 ADRIANA DIAS 190.298 42

180 VANESSA DIANA GOMES VIANA 193.353 42

181 EDNILZA BAPTISTA DOS SANTOS 193.559 42

182 SHEILA LOPES DOS SANTOS SILVA 195.116 42

183 SUZANA RODILHA DOS SANTOS 197.824 42

184 MARIA APARECIDA DE PAULA SOUSA 106.907 41

185 VANESSA DE FRANÇA EFIGENIO CELESTINO 193.704 41

186 FERNANDA FEITOSA DE MORAIS 189.961 41

187 JEANGELA DEODATO SOUZA COSTA 191.634 41

188 ALINE GABRIELE DA SILVA MINGARELLI 192.272 41

189 ANA PAULA SANTANA DOS SANTOS 193.640 41

190 MARIA VANUZIA DO NASCIMENTO 193.643 41

191 ECLIDEIA SILVA AGUIAR 193.765 41

192 ROSÂNGELA VIEIRA DA SILVA 193.786 41

193 CAMILI NASCIMENTO DA SILVA 193.818 41

194 MARIA CRISTINA DA CRUZ FERREIRA 198.898 41

195 GEISA MARIA FIDELIS ZABOTTO 80.743 40

196 MÔNICA NUNES CAPUANO 80.214 40

197 ÉRICA GONÇALVES PARRA 103.812 40

198 NÁGELA OLIVEIRA DA SILVA 193.270 40

199 CLAUDIA MARINA FERRARI DO NASCIMENTO 196.519 40

200 PRISCILA MEDEIROS PEREIRA 198.196 40

201 RUTH DA SILVA CAVALCANTI 94.354 39

202 GEISA OLIVEIRA RAMALHO 189.006 39

203 PATRICIA LOPES SOARES ZACHEO 190.266 39

204 RUZINETE DE JESUS REIS 193.566 39

205 ANDRÉA APARECIDA MOGUINHO 193.695 39

206 SABRINA NUNES MONTES 194.955 39

207 GHISLENE DE CASSIA MELLO SILVA 80.260 38

208 SANDRA CRISTINA CERQUEIRA 174.847 38

209 IRENE MOTA DOS SANTOS DE SOUZA 190.823 38

210 CLAUDETE GISSI 193.452 38

211 KAREN BERBEK DO NASCIMENTO 193.451 38

212 LIDIA DE JESUS FERREIRA NETO 193.501 38

213 GISELE DEODATO DOS SANTOS BARRETO 193.639 38

214 EUZANEIDE ELZA DE NOVAES VIEIRA 196.525 38

215 APARECIDA DE LOURDES MORAIS 80.084 37

216 PAULA TINOCO ANDUCA 154.780 37

217 ANA PAULA RAMOS DE OLIVEIRA 189.149 37

218 INDIRA PARAGUA DE MORAES 190.262 37

219 DAIANE GUEIROS DUTRA DE ALMEIDA 190.296 37
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220 CRISTINA MARTINS DE CARVALHO 192.094 37

221 ALINE MOUTINHO DA SILVA 198.171 37

222 VILMA ALVES DA SILVA 198.244 37

223 ANA CAROLINA DOS SANTOS MIRANDA 193.618 36

224 TOMOKO OTSURU HARA 80.238 35

225 INGRID CARVALHEIRO MARQUES 189.819 35

226 MARIA TEREZINHA DAMÁZIO CARNEIRO 196.635 35

227 ANA CLAUDIA CURCINO FREIRE 198.173 35

228 EDILSON SEVERINO BEZERRA 198.251 35

229 LUAN PETRICA ALVES DA SILVA 199.274 35

230 PLINIO HUGO DA COSTA FAVARO 175.382 34

231 MARIA ANGELA RIBEIRO 189.277 34

232 GIVALDO DA SILVA 193.634 34

233 DÉBORA MESSIAS DA SILVA 192.628 33

234 MARIA DE LOURDES SOARES BASTOS 193.504 33

235 ANDREIA JOSEFA DA SILVA 198.768 33

236 DANIELA APARECIDA BOLDO 80.672 32

237 ANA MARIA PEREIRA RAPOSO 198.176 31
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1 ERIKA MASSARA DE OLIVEIRA 194547 96,00

2 DANIELA LOPES ANDRADE 194613 86,00

3 ROSANGELACICERA DA SILVA 189854 86,00

4 ANDRESSA REGINA DALMAS BINDA 195760 81,00

5 CYNTIA VALÉRIA COELHO DOS SANTOS 195698 76,00

6 ELAINE CRISTINE FARIA DE SOUSA 191834 76,00

7 GABRIELA DE SOUZA QUEIROZ 194004 76,00

8 MARINEUZA DA ANUNCIAÇÃO CASSIMIRO 180845 74,00

9 LUCIANA CRISTINA SILVA DOS PASSOS 197028 72,80

10 SILVANA VIEIRA DA COSTA 174497 71,00

11 LIVIA DE OLIVEIRA MARTINS FERREIRA 194285 69,00

12 REGINA LUCIA CONCEIÇÃO 175232 68,10

13 MARÍA DO CARMO DE SOUSA SILVA 196567 68,00

14 LIACI RODRIGUES DE ALMEIDA 191195 66,90

15 VIVIANE CRISTINA FALCONI 181515 66,00

16 WASHINGTON CESAR DE OLIVEIRA 195985 66,00

17 CAMILA GOMES SARAIVA 194282 65,20

18 ANDRESSA TALITA DE LARA 173607 65,00

19 MARIA JOSÉ DA SILVA USSEFATT 192007 65,00

20 ANA LÚCIA SANTOS SILVA. 182455 63,20

21 ROSELI FREITAS DE OLIVEIRA 195189 62,90

22 FERNANDA ALVES PINTO 194625 60,60

23 BRUNA CRISTINA QUERUBIM ADRIANO DA SILVA 195828 60,00

24 CELIA PASTANA DOMINGUES 194116 60,00

25 ERIKA PINHEIRO FERNANDES 194392 60,00

26 FERNANDA MARIA ALVES DE CASTRO 195179 58,00

27 ALEXSANDRA MARINHO DA SILVA CARVALHO 196565 57,80

28 MARIA LUZIA DELVECHIO VALENTIM 180860 57,00

29 FABIANA PEREIRA DOS SANTOS 191675 56,20

30 NATHALIA ORTEGA GODOY 194038 55,00

CLASSIFICAÇÃOFINAL - APÓS RECURSO -  PDI -PROJETO MULTIPLAS LINGUAGENS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO
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31 EVELINE GONÇALVES DA LUZ 194186 54,00

32 EMANUELA FERREIRA ROCHA DIAS 181062 53,60

33 MARIA APARECIDA DE SOUSA NONATO 194633 52,10

34 ELAINE CRISTINA MANTOVANO DE MORAES 195822 52,00

35 DANIELE CRISTINA DOS SANTOS PIMENTEL 194341 51,60

36 ALINE ANGÉLICA FERREIRA 194226 51,00

37 EXPEDITO JOÃO DE SALES FILHO 194567 51,00

38 MARIA SUELI ALVES DA SILVA 175201 50,20

39 REGINA VIEIRA VIRGINIO 191718 48,90

40 GEISA DO CARMO SALES 191489 48,80

41 FERNANDA SOARES DOS SANTOS DONÁ 194402 48,25

42 VALDENICE ANILDA PEREIRA 191363 48,10

43 THAINARA GABRIELLI GOMES DA SILVA 194532 48,00

44 ANDREIA JENIMA DE SOUZA SANTOS 194564 48,00

45 JAQUELINE DAIANE SILVA MARQUES 194389 46,60

46 ROSA DE MELO SANTOS 174201 46,50

47 NADEJE FEITOSA DUARTE DE SOUZA 198169 46,00

48 SILVIA DOS SANTOS LOPES BUZO 191227 45,30

49 JULIANA JAQUELINE DE OLIVEIRA 191686 44,60

50 IVONE RIBEIRO DE OLIVEIRA 194300 44,10

51 VANIA DE ASDIS PONTES DASCENCZE 191715 43,50

52 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS NÓBREGA 191492 42,90

53 KARLA LOPES AMARANTE 195817 42,00

54 ROSILIS GONAÇALVES COELHO 189350 41,00

55 MEIRE APARECIDA SOARES SANTOS 191353 41,00

56 RUTE FERNANDA DA SILVA 195113 41,00

57 ROSIMARA RIBEIRO DE CASTRE LIMA 194646 40,30

58 SIMONE SAMPAIO SANTOS 92309 40,00

59 EDIANA BARBOSA DA SILVEIRA 197300 39,00

60 THAINARA GABRIELLI GOMES DA SILVA 194532 39,00
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61 BARBARA DOS SANTOS PEREIRA 1933996 37,30

62 KARINA GOMES SANTOS 195729 36,80

63 GISLAINE GONÇALVES 191344 36,70

64 ELIZABETE VILA NOVA 195053 36,70

65 CELIA CLEMENTE LEAL 190786 36,60

66 TATIANA RIBEIRO DA COSTA 194531 36,50

67 RAQUEL MATEUS DA SILVA PONTES FRANZINA 194190 36,20

68 PRISCILA ALVES DOS SANTOS 194008 34,50

69 PAULA FERREIRA LOPES VIEIRA 192431 34,10

70 PRISCILA BATISTA DE OLIVEIRA 194034 33,50

71 ELAINE APARECIDA VIEIRA 92439 33,00

72 CINTIA DOS REIS FERREIRA PESTANA 195819 33,00

73 LETICIA FERNANDES CARREIRA 193918 32,50

74 MARIA MAGRE ANDREOLLI 189878 32,40

75 ANDREIA MAGALHAES SCOTELANO 181006 31,80

76 CAMILA ALVES DE OLIVEIRA 194666 31,60

77 ADENILZA MARIA DA SILVA RAPOSO 189245 30,20

78
TATIANE APARECIDA MARIA DOS SANTOS 
MARQUES 194187 30,10

79 LUCINEIA DA SILVA SANTANA GODINHO 191261 30,00

80 ELAINE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 193968 29,00

81 KAROLINE FERNANDES DA SILVA 197818 29,00

82 LILIAN ROSA AGUIAR 191072 28,50

83 LUZINEIDE DOS SANTOS SILVA ARRUDA 151275 28,40

84 ELISETE FLOR DE LIMA SOUSA 191731 28,20

85 MÁRCIA APARECIDA DE JESUS SOUSA 182314 28,00

86 SHERON YASMIN DA SILVA QUEIROZ 194080 28,00

87 DÉBORA OLIVEIRA DOS SANTOS SOUSA 191296 27,60

88 DAIANE CRISTINA DE BRITO 193891 27,50

89 ANA PAULA DE PAULA BRAGA 194212 27,10

90 JACQUELINE BARBOSA ALVES 195736 27,00
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91 LEIDE MARA CORREIA DA SILVA 175.153 26,70

92 JAQUELINE DE OLIVEIRA 191302 26,10

93 NADIJACY CANDIDO DE MORAIS 194170 26,10

94 RAISSA ARAUJO FRANCO 194742 26,00

95 LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 195837 25,30

96 SORAYA MARTINS DE ALMEIDA 191187 25,20

97 DIANA SILVA ROCHA 195134 24,60

98 MARIA LINDERVANIA TORRES DOS SANTOS 195768 24,00

99 JANNE APARECIDA DE OLIVEIRA 93007 23,10

100 JULIENE MARCELE FELIPE 194056 23,00

101 REGIANE ANDREA DOS SANTOS 198292 22,60

102 PATRICIA SANTOS PEREIRA 194498 22,10

103 RÚBIA CRISTINA CASTRO DO NASCIMENTO 190353 22,00

104 DÉBORA GUILGER DIAS 173558 22,00

105 DANIELA DE SOUZA BONFIM 192743 22,00

106 SILVANA DA SILVA 194284 21,40

107 VANESSA SELENE DE MELO 193999 21,10

108 ARIELLY STEPHANIE SILVA VALE 194291 21,00

109 LUCILEIA GUEDES LIMA DE OLIVEIRA 194643 21,00

110 ELAINE CAPPELLANI 195824 20,70

111 ROSANA DE ABREU 151363 20,40

112 RENATA TIMOTHEO DOS SANTOS FERNANDES 191738 20,30

113 BEATRIZ WESSEL 195753 20,00

114 ROSINEI JESUS DOIRADO 104695 19,30

115 KATIA CRISTINA DOS REIS 189232 19,30

116 FABIOLA OLIVEIRA NOVAIS 194193 19,30

117 SORAIA PEREIRA OLIVEIRA 191781 19,10

118 CLAUDINETE ALVES DOS SANTOS 191253 19,00

119 VALQUIRIA PEREIRA DA SILVA SANTOS 92391 19,00

120 GISLAINE SANTOS DA SILVA 189857 19,00
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121 SAMANTA FERREIRA MACHADO 198844 18,70

122 VIVIANE DA SILVA COSTA 189254 18,50

123 ANA LUIZA ALMEIDA CARDOSO 194069 18,20

124 MARIA LIDIANE RODRIGUES DE SOUSA SILVA 189316 18,20

125 TAMIRES ROCHA DA SILVA CASTRO 190964 18,10

126 SAMIRA LIMA DOS SANTOS 195766 17,70

127 CLAUDIANA DE LIMA LOPES 189256 17,70

128 ALINE DE SOUZA GAIA 175125 17,60

129 LAIANE MOTA ORNELAS DE SOUSA 197022 17,00

130 VIVIANE MENESES DE ALMEIDA 190.935 17,00

131 REGIANE MATIAS DE CARVALHO 195172 16,50

132 CLARISSA TIYOMI HIGUTI 174277 16,30

133
ELIANE CRISTINA DOS SANTOS CARVALHO 
SOUZA 175383 16,00

134 ANDREA DA SILVA RAMOS 194419 15,80

135 MARCIA MEIRELES 190348 15,70

136 ELAINE CRISTINA ANANIAS RIBEIRO 191048 15,50

137 ANDREIA BARROS PESSOA 194155 15,40

138 RAFAELA DE CARLIS RIBEIRO DA SILVA 191133 15,10

139 JESSIKA MARIA DE SANTANA 195733 15,00

140 ROGÉRIA PEREIRA CARVALHO 191.116 15,00

141 ANA CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS XAVIER 194018 15,00

142 RAQUEL DE SOUZA MEDEIROS 197019 15,00

143 ADRIANA LIMA PEREIRA CRUZ 182214 14,50

144 EDNOLIA DOS ANJOS SANTOS 188986 14,50

145 ROSANGELA MARQUES RODRIGUES 195118 14,30

146 KAREN CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS 173654 13,30

147 LEIA PEREIRA 191153 13,00

148 BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS CASSIMIRO 194429 13,00

149 ELOINA VALENTIM TORRES 175378 13,00

150 SANDRA APARECIDA DE SOUZA 191068 12,80
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151 TAYNÁ GAMA SOBRINHO 194332 12,80

152 CARLA CRISTINA ALCÂNTARA DE ANDRADE 189.311 12,00

153 ANDREIA CRISMANIS DA SILVA 194480 12,00

154 EDVANIA LOURENÇO COSTA DOS SANTOS 194328 12,00

155 PRISCILA DO CARMO BATISTA MATOS SIQUEIRA 195747 11,80

156 ANDRÉA BAPTISTA VIEIRA DE ARAÚJO 193896 11,30

157 CLEICE FABIANA RODRIGUES 195109 11,10

158 CAMILA MURANO DE ALMEIDA 194397 11,00

159 CRISTINA MENDONÇA GILI 92858 11,00

160 ROSELY DO AMARAL RIBEIRO AMARAL 92860 10,10

161 SILMARA DA CONCEIÇÃO PERESTRELO 99870 10,10

162 ERICA MATOS DOS SANTOS 194363 10,10

163 FABIANE PALMEIRA MIRANDA 194042 9,80

164 MARIANA DE VILHENA BEMERGUI 195074 9,50

165 VALÉRIA C P DE MORAES 189225 9,40

166 TATIANE SANTOS DE LIMA SOUSA 195815 9,40

167 DANIELE SANTOS ALEXANDRE MARTINS 181625 9,10

168 THALITA GIOVANNA CONTE 195892 9,00

169 LUCELENA PENTEADO DE CASTRO 193969 7,60

170 KATIA DE CASSIA DA SILVA SANTOS 181573 6,50

171 JULIANA MOREIRA GOMES GENTIL 195717 6,20

172 SONIA MOURA TEIXEIRA 191519 6,00

173 ANA PAULA MARCONDES NUNES 194368 6,00

174 MARIA ADEILZA DA SILVA LOPES 191393 3,00

193.007; 151.275; 191.302; 194.392; 196.567; 194.544

RECURSOS INDEFERIDOS



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 78    Osasco, 10 de fevereiro de 2023

CLASSIFICAÇÃO NOME

Matricula
PONTUAÇÃO 
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1 Meiry Aparecida dos Santos Marvão 80.365 95,30
2 Adriana Leite dos Santos Nascimento 153458 78,00
3 Nágela Oliveira Da Silva. 193270 77,70
4 Luciana Leme Borin 80.133 77,00
5 Tayná Fernanda de Souza Corrêa 189801 69,30
6 Jaqueline Aparecida Ruiz Ferreiraf 189795 66,10
7 Jacira Cerqueira Bastos 93307 66,00
8 Sueli Leopoldino Oliveira 189968 65,10
9 Camila Cassiano Casari Laranjo 191104 59,00
10 Elisângela Magalhães Missias 193754 58,50
11 Patricia Mara Mehseregian Simões Costa 192089 57,70
12 Regiane Moraes Peçanha 193069 55,00
13 Juliana Dantas da Silva 154.676 53,50
14 Denise de Almeida Rittmeyer 193913 53,10
15 Laila Delgado de Mello 189072 52,80
16 Vanessa Regina Rodrigues Mazzini 94125 51,80
17 MÁRCIA JAQUELINE CARDOSO MARQUES 191712 50,60
18 Jaqueline Oliveira Barreto Guimarães 94006 50,00
19 Leila Quelle Wanderley Sampaio 173538 50,00
20 Valdelice Pereira dos Santos 94264 48,90
21 Gisele Cristina da Silva Arcas 194937 48,40
22 Mirian Souza Donas 193511 48,00
23 CLAUDIA LUZIA BORGES SANTOS 819536 48,00
24 ADNA PIMENTEL DE SOUZA ARAÚJO 196790 47,00
25 MARINA RODRIGUES TEIXEIRA 192033 45,00
26 VANDA ROSA DE OLIVEIRA JARNYK DAS NEVES 28409 45,00
27 Mônica de Cássia Cintra Silva 194963 44,70
28 Elen Alda Viana Mendes 193775 44,30
29 Janaina Leite Oliveira 190285 44,00
30 Maria Ilza da Silva 173893 44,00
31 Celia Aurea de França 193602 43,00
32 MARIA TEREZINHA DAMAZIO CARNEIRO 196635 42,90
33 litelma souza gomes 173905 42,20
34 Maria Aparecida de Paula Sousa 106907 42,10
35 Cristina Lima de Oliveira 192078 41,70
36 Célia Beatriz Grandini 79956 41,10
37 Maria Aparecida de Oliveira Viana 193209 41,00
38 VALDETE OMENA DA SILVA 191672 40,80
39 Aparecida de Lourdes Morais 80084 40,50

CLASSIFICAÇÃO  FINAL - APÓS RECURSO  - PEB I -  PROJETO MULTIPLAS LINGUAGENS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO
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40 Fernanda Conceição de Moura 153473 39,50
41 Elizabeth leocadio 175329 39,00
42 CLEIDE MULLER E SILVA DORNELAS 131481 38,60
43 Luzeni Mendes de Farias 196633 38,00
44 Marilene Maria Gonçalves Leite Oliveira 193516 37,00
45 Léia Corrêa Marques de Alencar 192641 35,00
46 Rogerio Ribeiro dos Santos 174724 35,00
47 Ivana Cristiane de Campos 192850 34,00
48 Mariangela Conceição Jorgete 173934 33,00
49 SIMONE MARCIANEZI 28524 30,70
50 Roberta Ginetti de Oliveira Teixeira 193694 29,10
51 Laís Júlia Theodoro de Carvalho 153474 28,50
52 Ana Paula Matiello 198213 28,00
53 Magali Ramos das Neves Torres 193623 27,00
54 Eclideia Silva Aguiar 193765 26,30
55 Lucileide Pereira Santos de Oliveira 140718 26,20
56 Thamiris Felix da Cunha Matos 189.919 26,00
57 Cíntia Rocha de França Paes Landim 191793 26,00
58 EVA VILMA SOUZA DE CASTRO 193168 25,60
59 Izabel Cristina dos Santos Maximiano 193660 24,00
60 Mariana Ferreira de Toledo 194922 23,80
61 Andrezza Giannuzzi Dyzarz Silva 192105 23,75
62 Gisele de Oliveira Batista Medeiros 193157 23,00
63 Lucinete Gonçalves jardim 193830 23,00
64 Vanessa Silva Caparello 192158 22,50
65 Diana Rosa da Silva Bessa 193228 22,50
66 Polyanna Alves Pereira 193066 22,40
67 Marcelina Santos Costa Serejo 193246 22,00
68 Nilza Ferreira Leite Rodrigues 193390 22,00
69 Beatriz Gonzales da Silva 195645 21,50
70 Lúcia de Jesus Afonso Gundim 96475 21,10
71 Evelyn Sacramento de Oliveira 193476 21,00
72 ELEONI CRISTINA DE LIMA 195737 21,00
73 MARIA DO CARMO ZANZINI MADEIRA 53382 20,00
74 Rosangela de Souza Nascimento Lima 196918 19,00
75 CAMILA MOZER 192193 19,00
76 Daniela Medeiros 190363 18,80
77 Monique Rebouças de Freitas 189051 18,00
78 Luan Petrica Alves da Silva 199274 17,00
79 Edilene Silva de Souza 190278 16,70
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80 Alessandra Florencio da Silva 130192 15,80
81 Priscila Medeiros Pereira 198196 15,10
82 Stella Rodrigues de Macedo Rocha 103706 14,00
83 Maria Inez Ferreira 79973 14,00
84 Regiane Cybelle Christine Uebele 156820 13,50
85 JULIANA APARECIDA SILVA DE SOUZA 192159 13,00
86 Sheila Mereles Ferreira 193446 13,00
87 Miriam Cristina Silva Machado de Medeiros 193568 13,00
88 Luciana Gama da Costa 193614 12,90
89 Priscila Calsonari Santos 192887 12,00
90 Franciane Santiago Guerra 193737 12,00
91 Cristiana Pacheco França Chaves 173796 11,20
92 Célia Luzia de Oliveira Silva 191688 11,00
93 Kellyhwygen Tadach Araujo de Oliveira Alves 193648 11,00
94 mateus henrique carnio 199289 10,80
95 Vanessa de França Efigenio Celestino 189942 10,00
96 Rosana Silva dos Santos 193503 10,00
97 Antonia Zoralha Neves Gomes 192870 10,00
98 ISABEL LOPES SILVA 174553 10,00
99 Ana Paula Leite 103799 9,00
100 GISELE DEODATO DOS SANTOS BARRETO 193639 9,00
101 Ana Graziele Dias de Oliveira 193747 9,00
102 Maria Iris Duarte P. Fernandes Fernandes 193700 9,00
103 Débora Messias da Silva 192628 8,40
104 Elma Machado de Oliveira Pereira 191016 8,00
105 Vanessa Cristina da Silva Teixeira Ferreira 193704 8,00
106 Karen Berbek do Nascimento 193451 7,00
107 Ana Julia Oliveira Silva Santos 192885 7,00
108 CÉLIA DOS SANTOS SILVA 193780 6,00
109 Tatiana Araujo da Conceição Moura 197260 6,00
110 Solange de Souza Santos 193555 3,00
111 GRACILENE TIMOTEO NUNES 194275 2,00

RECURSOS INDEFERIDOS 
174.553 - 193.511 
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1 BRUNA GRAZIELA TRINDADE NASCIMENTO CARVALHO DE ALMEIDA 174284 93,5
2 HELUZIA NUNES DE SOUZA 153940 72,5
3 DANIELA CRISTINA MAZIERO MARQUES 190515 72
4 JACIRA CERQUEIRA BASTOS 93307 71,5
5 MARIANGELA CONCEIÇÃO JORGETE 173934 71
6 BIANKA ROSIRES BEZERRA 80463 70
7 CARLA CIOLENE PORTO CUESTA PUERTA 193097 69
8 TAYNÁ FERNANDA DE SOUZA CORRÊA 189801 67
9 MARIANE AIRES RODRIGUES 190297 64,5

10 SUELI LEOPOLDINO OLIVEIRA 189968 59
11 AUDREY DÉSIRÉE LINO RAIGON 80660 55
12 NÁGELA OLIVEIRA DA SILVA 193270 54
13 VANESSA DOS SANTOS ANDRADE 193509 54
14 JULIANA IMPÉRIO PEREIRA DA SILVA 192084 53
15 RISONETE CAMPOS PASSOS 193167 52
16 EVANILDE DA SILVA NUNES 193515 51,5
17 ADNA PIMENTEL DE SOUZA ARAÚJO 196790 51
18 MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 195651 51
19 RAFAELA SANTOS DE ARAÚJO 19203 50,5
20 CLAUDIA CASTRO DA SILVA DOS ANJOS 80060 50
21 VANESSSA EDNA DO CARMO CANDIDO 175327 49
22 ANDRÉA DE FÁTIMA CUSTÓDIO REGINATO BARBOSA 89612 48,5
23 CARLA MORGILO RAMIREZ 190286 48
24 VIVIANE RODRIGUES SAMPAIO GONÇALVES 189166 47,5
25 ANA PAULA DE CARVALHO ANTONIETTO 93467 47,2
26 IVONEIDEDA CRUZ 131465 47
27 THAMIRIS FELIX DA CUNHA 189919 46,5
28 SANDRA PANEGOSSI TONIOLO 94935 46
29 GIVALDO DA SILVA 193634 45,9
30 ISABEL LOPES SILVA 174553 45,7
31 ANDREZZA GIANNUZZI DYZARZ SILVA 192105 45,5
32 JANAINA LEITE OLIVEIRA 190285 45,5
33 DARIA LUCIA DE OLIVEIRA SCRIPNIC 184043 45
34 HÉRICA OLIVEIRA MIYOSHI 193572 44,8
35 CELIA BEATRIZ GRANDINI 79956 44,6
36 ELAINE CRISTINA CARVALHO DUARTE 190324 44,5
37 JOANA DA SILVA GOMES 193369 44,3
38 JAQUELINE APARECIDA RUIZ FERREIRA 189795 44
39 ANA MARIA DA SILVA FRANÇOIS 195677 43,8
40 MARIA LUCILEIDE FERREIRA DA SILVA 89613 43,5
41 JOELMA CRISTINA SANTOS 194939 43
42 SUSI RODRIGUES DE MOURA 194935 42,5
43 MARIA ANGELA RIBEIRO 189277 41
44 MARIA APARECIDA DE PAULA SOUSA 106907 40,5
45 GRASIELE SANTANA SILVA 193194 40
46 CLEIDE MULLER E SILVA DORNELAS 131481 39,8
47 TAINÁ TACILIA ORATORIO DA SILVA 192889 39

CLASSIFICAÇÃO FINAL - APÓS RECURSO - PROFESSORES PEB I - PROJETO LEITURA - 2023

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO
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48 MARCIA ALEXSANDRA SPARRAPAN SANTOS 193395 38
49 ALDENICE MENDES DA ROCHA SILVA. 94328 37,8
50 MARINA DE LIMA DOS SANTOS 196536 37,5
51 PATRICIA MARA MEHSEREGIAN SIMÕES COSTA 192089 37,3
52 PATRICIA RODRIGUES CEZARIO ROCHA 194932 37
53 MARILENE MARIA GONÇALVES LEITE OLIVEIRA 193516 36,5
54 ROSEMARI BERNARDINELLI 174836 36
55 ELIANE CRUZ DOS SANTOS 193526 35,8
56 DANIELE GRILO 193491 35,5
57 ELIANE LOPES CACHAPUZ 175205 35
58 MAGNOLIA GOMES DE JESUS 189962 34,7
59 JAQUELINE OLIVEIRA BARRETO GUIMARÃES 94006 34,5
60 APARECIDA DE LOURDES MORAIS 80084 33,7
61 MAGDA APARECIDA BERTOSSI DREHER 80481 33,5
62 MONIQUE DE ALBUQUERQUE PERESTRELO MARTINS 189071 33,3
63 ADRIANA ALVES DA SILVA 174065 33
64 NILZA FERREIRA LEITE RODRIGUES 193390 32,8
65 JÉSSICA PINHEIRO CHAVES 193601 32,5
66 ARIADNE DE SOUZA SILVA 193478 32,3
67 MÔNICA KELLY SANTOS DO NASCIMENTO 193441 32
68 TOMOKO OTSURU HARA 80238 31,7
69 ROSIMEIRE BORGES COELHO 196082 31,5
70 ANA GRAZIELE DIAS DE OLIVEIRA 193747 31,3
71 MAGALI RAMOS DAS NEVES TORRES 193623 30,8
72 CAMILI NASCIMENTO DA SILVA 193818 30,5
73 AMANDA DE ABREU MARTINS 197856 30
74 CLAUDIA LUZIA BORGES SANTOS 81953 28,5
75 AMANDA MIRTES DE MORAIS LEAL 194946 28,5
76 VALDELICE PEREIRA DOS SANTOS 94264 28,3
77 ANDRÉA PARACELOS S CAVAGNOLI 154122 28
78 CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA 192078 27,8
79 ADRIANA DIAS 190298 27,5
80 IRENE MOTA DOS SANTOS DE SOUZA 190823 27,3
81 ANA PAULA SANTANA DOS SANTOS 193640 27
82 ANNA MARY SILVA CHAVES 195251 26,8
83 ANDRÉIA VANESSA NOGUEIRA COSTA MARQUES 193437 26,5
84 CRISTINA MARTINS DE CARVALHO 192094 26,3
85 TALITA COELHO BATISTA 193684 26,1
86 MARIA TEREZINHA DAMÁZIO CARNEIRO 196635 26
87 VALERIA MARIA DE OLIVEIRA 196608 25,8
88 LUCIANA CAMARGO BORGES 193486 25,5
89 ADENILDA DAMASCENA DOS SANTOS 193236 25,3
90 JANACI APARECIDA SILVA 198269 25
91 KAREN ROCHELLE ZENARO 193637 24,8
92 DENIS DOS SANTOS AMARAL 192197 24,5
93 ELOINA VALENTIM TORRES 197000 24,3
94 SANDRA APARECIDA BOHLANT PICON 174932 24
95 VANESSA CRISTINA DA SILVA TEIXEIRA FERREIRA 193704 23,8
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96 MARLENE DE OLIVEIRA SILVA LINDOVINO 189949 23,6
97 DENISE DOS SANTOS DARIO 189411 23,5
98 PATRÍCIA APARECIDA PENA DA SILVA 191682 23,5
99 CÉLIA CRISTINA P. S. QUEIROZ 191948 23,3

100 PLÍNIO HUGO DA COSTA FAVARO 175382 23,1
101 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIANA 193209 23
102 LÉIA CORRÊA MARQUES DE ALENCAR 192641 22,8
103 VILMA ALVES DA SILVA 198244 22,6
104 VALERIA RODRIGUES DA SILVA 193481 22,4
105 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS MAXIMIANO 193660 22,3
106 EDNILZA BAPTISTA DOS SANTOS 193559 22
107 GISELE DEODATO DOS SANTOS BARRETO 193639 21,5
108 ROSIMEIRE DIAS GONÇALVES DA SILVA 196604 21,3
109 SUZANA RODILHA DOS SANTOS 197824 21
110 CAROLINA MARIA DOS SANTOS 94088 20,8
111 MARIA GORET DE OLIVEIRA 80432 20,5
112 LUCIANA GAMA DA COSTA 193614 20
113 LAÍS JÚLIA THEODORO DE CARVALHO 153474 19,8
114 ÉRICA GONÇALVES PARRA 103812 19,6
115 ANDRIELI CRISTINA BUIN PUCCI DE OLIVEIRA 198217 19,4
116 ADRIANE KÊNIA VARGAS LOPES 94205 19,3
117 EMILIA SANTANA VIEIRA NETA 198312 19,2
118 GLAUCIA REJANE FERREIRA NASCIMENTO 174467 19,1
119 ANTONIA ZORALHA NEVES GOMES 192870 19
120 MARCELO TEIXEIRA DA SILVA 193642 18
121 RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA SILVA 79988 17,8
122 GABRIELLE LEMOS SILVA 189831 17,7
123 ELEONI CRISTINA DE LIMA 195737 17,6
124 FABIANE SAMARA DA SILVEIRA 189115 17,5
125 PAULA TINOCO ANDUCA 154780 17,5
126 MICHELE DOS SANTOS GREGÓRIO 189129 17,3
127 ADRIANA CARVALHO DE ALCÂNTARA ROQUE 193527 17
128 VITÓRIA CAROLINE BATISTA DOS SANTOS 196566 16,8
129 ELIANE ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO 198328 16,6
130 ALESSANDRA GRAPEIA VICENTE 174884 16
131 ANGELA FERRAZ DE MORAIS 189008 15,9
132 RENATA DE ABREU NOGUEIRA 194929 15,8
133 ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA 174779 15,7
134 MARIA CRISTINA DA CRUZ FERREIRA 198898 15,6
135 MARIANA SOARES ROSA 196636 15,5
136 JAQUELINE LEÃO RAMOS DE BRITO 197792 15,4
137 SHEILA MERELES FERREIRA 193446 15,3
138 PATRICIA LOPES SOARES ZACHEO 190266 15,2
139 SONIA MARIA DOS SANTOS 193702 15,1
140 FLÁVIA GUTIERREZ DE OLIVEIRA LEITE 194924 15
141 VANESSA DOS SANTOS MACEDO DA SILVA 189950 14,9
142 LUAN PETRICA ALVES DA SILVA 199274 14,8
143 SILMARA MANOEL DA ROCHA MARQUES 189778 14,6
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144 MARIA INEZ FERREIRA 79973 14,4
145 INGRID CARVALHEIRO MARQUES 189819 14,3
146 BEATRIZ PINHEIRO MACIEL DE MORAES 197232 14,2
147 MÁRCIA TORRES DE ALMEIDA 193073 14,1
148 ANA PAULA MATIELLO 198213 14
149 KELLYHWYGEN TADACH ARAUJO DE OLIVEIRA ALVES 193648 13,9
150 EDILENE SILVA DE SOUZA 190278 13,7
151 ANA JULIA OLIVEIRA SILVA SANTOS 192885 13,6
152 LUCIANA APARECIDA DE ASSIS PILONI 194948 13,5
153 MARLI DE JESUS SOUZA ALBUQUERQUE 193495 13,2
154 ALINE GABRIELE DA SILVA MINGARELLI 192272 13,1
155 PRISCILA MEDEIROS PEREIRA 198196 13
156 REGIANE CYBELLE CHRISTINE UEBELE 156820 12,9
157 ALINE MOUTINHO DA SILVA 198171 12,7
158 SANDRA CRISTINA CERQUEIRA 174847 12,6
159 ROSÂNGELA VIEIRA DA SILVA 193786 12,5
160 JÉSSICA REGINA ALVES DA SILVA MANARA 197798 12,4
161 ROSELI SANTANA REZENDE 80396 12,3
162 MICHELE ALMEIDA DOS SANTOS 193658 12,2
163 JACKSON PEDRO DOS SANTOS SOUSA 195889 12,1
164 PATRICIA APARECIDA TREVISAN 81189 12
165 JUCINEIDE ARFRE DA ROCHA 193379 11,9
166 ROSANGELA DE SOUZA NASCIMENTO LIMA 196918 11,8
167 VANESSA DE FRANÇA EFIGENIO CELESTINO 189942 11,6
168 VIRGINIA LUCIA DE SOUZA 173655 11,5
169 ANA PAULA GATO IAMAUTI 198760 11,3
170 TATIANA ARAUJO DA CONCEIÇÃO MOURA 197260 11,1
171 ANDRESSA OLIVEIRA LOYOLA 174442 11
172 MÔNICA NUNES CAPUANO 80214 10,5
173 MARIA DO CARMO ZANZINI MADEIRA 53382 10
174 REGIANE MORAES PEÇANHA 193069 9,8
175 MATEUS HENRIQUE CARNIO 199289 9,6
176 ADRIANA SAYURI TAKANO YAMAGUTI 190342 9,4
177 LIDIA DE JESUS FERREIRA NETTO 193501 9,3
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1 IVANETE ATAIDE ANTUNES SOUZA 193490 67
2 JOSELIA GOMES MONTEIRO 193431 66
3 GISLAINE FALBO 189832 61
4 MARCELO TEIXEIRA DA SILVA 193642 60
5 VANESSA CRISTINA DA SILVA TEIXEIRA FERREIRA 193704 58
6 CARLA CIOLENE PORTO CUESTA PUERTA 193097 58
7 ROSEMARY MARINHO GURALI DE SOUZA 192036 58
8 VITÓRIA CAROLINE BATISTA DOS SANTOS 196566 57
9 REGINA CELIA CAVALCANTI TONESSER 93.452 56

10 ELAINE CRISTINA CARVALHO DUARTE 190324 56
11 ANA MARIA DA SILVA FRANCO 195677 54
12 ELAINE CRISTINA ROMANHA PAVECHI 173.513 54
13 RACHEL GONÇALVES DIAS NASCIMENTO 79957 54
14 LILIA SUPRIANO DOS SANTOS 192073 53
15 ADRIANA ALVES DA SILVA 174065 52
16 ALINE GABRIELE DA SILVA MINGARELLI 192272 52
17 JULIANA APARECIDA SILVA DE SOUZA 192159 52
18 FABIANA NUNES VIEIRA 190688 51
19 SUELI APARECIDA VELOSO CAMPMANN 193801 51
20 REJANE MARIA NASCIMENTO SOARES 193667 50
21 SIMONE FRETES MENDES 86048 49
22 JULIANA IMPÉRIO PEREIRA DA SILVA 192084 49
23 MARIA CRISTINA DA CRUZ FERREIRA 198898 49
24 RENATA DE ABREU NOGUEIRA 194929 48
25 VANESSA DOS SANTOS MACEDO DA SILVA 189950 47
26 JUCINEIDE ARFRE DA ROCHA 193379 47
27 EVELIZE MARA SACILLOTTO REIS SOUZA 153588 47
28 PATRÍCIA MARTINS DE ALMEIDA 80702 47
29 AMANDA MIRTES DE MORAIS LEAL 194946 47
30 ADRIANA DIAS 190298 46
31 ANA PAULA SANTANA DOS SANTOS 193640 46
32 ADRIANA FASANARO SPITALLETI 93294 46
33 IVONEIDE GAMA NETO 93306 46
34 EDINALVA DE OLIVEIRA BORGES 93438 46
35 CRISTINA MARTINS DE CARVALHO 192094 46
36 RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA SILVA 79988 45
37 SIMONE DOS SANTOS CARRARA SILVA 189.066 45
38 BEATRIZ GONZALES DA SILVA 195645 44
39 ANA PAULA LEITE 103799 44
40 ELAINE DA SILVA 191698 44
41 CÉLIA DOS SANTOS SILVA 193780 43
42 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS MAXIMIANO 193660 43
43 VALERIA MARIA DE OLIVEIRA 196608 43
44 CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA 192078 42
45 ÉRICA GONÇALVES PARRA 103812 42
46 MARIA CRISTINA NUNES DE OLIVEIRA 193382 42
47 ANTONIA ZORALHA NEVES GOMES 192870 42
48 EMANUELLE PEIXOTO DE SOUZA 194943 42
49 SUZANA RODILHA DOS SANTOS 197824 41
50 TATIANA ARAUJO DA CONCEIÇÃO MOURA 197260 41
51 MARLENE DIAS DE OLIVEIRA 174.158 40
52 SHEILA MERELES FERREIRA 193446 40

CLASSIFICAÇÃO FINAL - APÓS RECURSO -  PROJETO PROFESSOR MEDIADOR -  PEB I 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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53 SHEILA LOPES DOS SANTOS SILVA 195116 40
54 ANDRÉIA VANESSA NOGUEIRA COSTA MARQUES 193437 40
55 RUBEN BORGES SANTOS 193272 39
56 ADRIANE KÊNIA VARGAS LOPES 94.205 39
57 ANDREA TOLEDO BIANCO 189839 39
58 IVANA CRISTIANE DE CAMPOS 192850 39
59 LUAN PETRICA ALVES DA SILVA 199274 38
60 EVANILDE DA SILVA NUNES 193515 38
61 DEOLINDA RIBEIRO DOS SANTOS MENEGON 131950 37
62 MÁRCIA JAQUELINE CARDOSO MARQUES 191712 37
63 CÉLIA AUREA DE FRANÇA 193602 37
64 ROBERTA DA SILVA OLIVEIRA 194934 37
65 VANDA |ROSA DE OLIVEIRA JARNYK DAS NEVES 28409 36
66 MARY PALOMA RIBEIRO DOS SANTOS DELFINO DE OLIVEIRA 189063 36
67 LANNA TALITA FONTENELE XIMENES 189117 36
68 KAREN BERBEK DO NASCIMENTO 193451 36
69 ANA JULIA OLIVEIRA SILVA SANTOS 192885 36
70 ARLETE GONÇALVES DO NASCIMENTO BARROS 193547 36
71 MARIANA BELLUOMINI DALLA PRIA LOZANO 80099 35
72 MARIA VANUZIA NASCIMENTO 193649 34
73 SABRINA NUNES MONTES 194955 34
74 ELEONI CRISTINA DE LIMA 195737 34
75 IRENE MOTA DOS SANTOS DE SOUZA 190823 34
76 FERNANDA CRISTINA DA SILVA 193268 33
77 TOMOKO OTSURU HARA 80238 33
78 LIDIA DE JESUS FERREIRA NETTO 193501 32
79 MAGALI RAMOS DAS NEVES TORRES 193623 32
80 CLEIDE VASQUE 190315 32
81 PRISCILA MEDEIROS PEREIRA 198196 32
82 ANA PAULA RAMOS DE OLIVEIRA 189.149 32
83 JOICE APARECIDA NOGUEIRA 191635 32
84 DANIELA MEDEIROS 190363 29
85 SUSI RODRIGUES DE MOURA 194935 29
86 DÉBORA MESSIAS DA SILVA 192628 28
87 ANDREZZA GIANNUZZI DYZARZ SILVA 192105 28
88 ADRIANA LEITE DOS SANTOS NASCIMENTO 153458 25

VIRGINIA LUCIA DE SOUZA 173655 INDEFERIDO 
CÉLIA LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 191688 INDEFERIDO 

Classificação Matrícula Pontuação

INDEFERIDO 191688 INDEFERIDO
INDEFERIDO 173655 INDEFERIDO

PROJETOS QUE FORAM INDEFERIDOS - PROJETO MEDIADOR - 2023
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1 ADJANE SANDES LISBOA 181152 74
2 HELLEN FABIANE THEODORO 193997 73
3 SANDRA DE SOUZA SANTANA SILVA 191893 73
4 LÉIA APARECIDA VINHA VILHALBA 194656 70
5 FABIANA GUIMARÃES DOS SANTOS 191208 70
6 DEBORA MARIANO DA SILVA 197017 69
7 ROSIMAR APARECIDA GODOI DO NASCIMENTO 195082 69
8 SUMARA HELENA BEZERRIL MANFRÉ 195210 68
9 VALDERENE ALVES DA SILVA PARISIO 189.881 68
10 VALQUÍRIA PEREIRA DA SILVA SANTOS 92391 67
11 ELENILDA GONÇALVES DE FARIAS 175097 67
12 SANDRA REGINA RODRIGUES DE SOUZA 194261 67
13 SORAYA MARTINS DE ALMEIDA 191187 66
14 ANA CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS XAVIER 194018 66
15 LAUDINEIA VIANA DA SILVA 194322 66
16 TANIA CRISTINA DE ALMEIDA 194289 65
17 ALEXSANDRA ROSE DA SILVA CARDOSO CESARINO 194580 65
18 MARCIA ALVES RIBEIRO DIAS 175277 65
19 REGINA CÉLIA HONDA INAGAKI 194009 65
20 ANA LUCIA VALERIO MIRANDA 191056 65
21 ELIS VERUSKA ROSSI BRAVO 195903 64
22 EDNES SANTOS SILVA BORGES 191379 64
23 SOLANGE PIRES CATELI 191310 63
24 ANDREIA CRISMANIS DA SILVA 194480 63
25 DANIELA DE SOUZA BONFIM 194327 62
26 CINTIA CRISTINA CHICUTA VITORINO 104842 62
27 DELVANIA FERREIRA LESSA 193983 62
28 ROSILIS GONÇALVES COELHO 189350 61
29 SHEILA DA SILVA BARBOSA 195843 61
30 STEFANE BRITO DA SILVA VIANA 190817 60
31 TATIANE PEREIRA DE ALMEIDA 194611 60
32 MÁRCIA AQUINO TULENGANO 175228 60
33 TALITA ESTEVAM DA COSTA 191790 59
34 MARIANA DE VILHENA BEMERGUI 195074 59
35 IZAURA CRISTINA BARROS 195844 59
36 DÉBORA SANTOS FELISBINO 193987 58
37 IVAN AUGUSTO MARCELINO 194663 58
38 EVANIA PORTELA DE ANDRADE 173761 58
39 CINTIA DOS REIS FERREIRA PESTANA 195819 57
40 CRISTIANE OLIVEIRA DANTAS SOUZA 195199 57
41 ELENILDES BISPO DOW SANTOS 189241 56
42 ROSANGELA MARQUES RODRIGUES 195118 56
43 ÁLVARO VINÍCIUS ALEXANDRE DE CARVALHO 195703 54
44 NATÁLIA COSTA VIEIRA ABREU 190968 54
45 LÍGIA ROSA MARIANO SILVA 194466 54
46 DANIQUELE MORAES DOS SANTOS 194076 54
47 CAMILA MURANO DE ALMEIDA 194397 53
48 GABRIELA DE SOUZA QUEIROZ 194004 53
49 MONIQUE BRITO MESQUITA 194121 53
50 TELMA MATOS CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 194.592 53
51 MARIDALVA FERREIRA BISPO 195847 52
52 GLAUCIA APARECIDA DE LARA PEREIRA 191626 52
53 ROSIMEIRE DAS DORES NAVILLE DOS SANTOS 105805 52
54 IONE RAMOS DOS ANJOS FERNANDES 196659 52
55 TANIA GOMES DOS SANTOS 191190 52
56 CLARISSA TIYOMI HIGUTI 174277 51
57 MARIA APARECIDA DE SOUSA NONATO 194633 50
58 ALINE ANGÉLICA FERREIRA 194226 50
59 ANGELA MARIA DOURADO NUNES 191657 50
60 ANDREIA MAGALHÃES SCOTELANO 181006 48
61 ERICA MATOS DOS SANTOS 194363 47
62 ROSEANE APARECIDA SANTOS DO NASCIMENTO 190303 47

CLASSIFICAÇÃO FINAL - APÓS RECURSO -  PDI I E PDI II - PROJETO MEDIADOR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO
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63 TAMIRES ROCHA DA SILVA CASTRO 190964 46
64 LUCILEIA GUEDES LIMA DE OLIVEIRA 194643 46
65 FLAVIO SILVA INACIO 194671 46
66 JACQUELINE BARBOSA ALVES 195736 46
67 ROSELY DO AMARAL RIBEIRO AMARAL 92860 46
68 TALITA ESTEVÃO VIEIRA 195767 46
69 ARIELLY STEPHANIE SILVA VALE 194291 45
70 WILMA SANTOS DA SILVEIRA 181086 45
71 CARLA CRISTINA ALCÂNTARA DE ANDRADE 189311 45
72 CLAUDIA FERNANDES THOMAZ 191684 45
73 CLAUDETE DA SILVA SANTOS CORREIA 189862 44
74 ELISANGELA DE SÁ 194041 44
75 MÁRCIA APARECIDA DE JESUS SOUSA 182314 44
76 ELAINE CAPPELLANI 195824 43
77 MARTA JANE DA SILVA 194203 43
78 BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS CASSIMIRO 194429 42
79 FABIANA MOTA DE ASSIS SANTOS 181403 42
80 ELAINE CRISTINA MANTOVANO DE MORAES 195822 41
81 CRISTINA MENDONÇA GILI 92858 41
82 ARIANA ASSIS CAMARGO 190364 40
83 WASHINGTON CESAR DE OLIVEIRA 195985 40
84 FABIOLA OLIVEIRA NOVAIS 194193 38
85 EXPEDITO JOÃO DE SALES FILHO 194567 37
86 TALITA SILVA CORDEIRO GRIGÓRIO DE ALMEIDA 191134 37
87 SÔNIA MOURA TEIXEIRA 191519 37
88 RENATA TIMOTHEO DOS SANTOS FERNANDES 191738 37
89 JESSIKA MARIA DE SANTANA 195733 37
90 PRISCILA DO CARMO BATISTA MATOS SIQUEIRA 195747 37
91 SILVANA VIEIRA DA COSTA 174497 36
92 DAIANE ALVES OLIVEIRA 195803 36
93 LUCELENA PENTEADO DE CASTRO 193969 36
94 MARIA LÚCIA GONÇALVES DO ESPIRITO SANTO 194413 36
95 MARIA LINDERVANIA TORRES DOS SANTOS 195768 35
96 FERNANDA SOARES DOS SANTOS DONÁ 194402 35
97 RAISSA ARAÚJO FRANCO 194742 35
98 ANDRÉIA DOS SANTOS ROSA 191460 35
99 MARIA DE OLIVEIRA SILVA 191164 35

100 LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 195837 35
101 LILIAN ROSA AGUIAR 191072 35
102 ELENICE NASCIMENTO DOS SANTOS 193972 34
103 DANIELE SANTOS ALEXANDRE MARTINS 181625 33
104 KATIA CRISTINA DOS REIS 189232 33
105 LIVIA DE OLIVEIRA MARTINS FERREIRA 194285 33
106 JULIANA MOREIRA GOMES GENTIL 195717 33
107 MARIA MAGRE ANDREOLLI 189878 32
108 FABIANA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 190811 32
109 DELNITA RODRIGUES MIRANDA 191697 32
110 JUSSARA APARECIDA DE SOUZA 194401 32
111 KAREN CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS 173654 31
112 ADRIANA APARECIDA DA SILVA MACIEL 194.257 31
113 RAFAELA DE CARLIS RIBEIRO DA SILVA 191133 31
114 ROMILDA HENRIQUE MARTANENCO 151360 30
115 ROSÁLIA CÂNDIDA DA SILVA PEREIRA 119117 30
116 KAROLINE FERNANDES DA SILVA 197818 30

RECURSOS INDEFERIDOS:

191.187; 93.438.
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email:cmel.serel@gmail.com.br 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
–C.M.E.L.- OSASCO. 31.01.2023. 

Aos trinta e um dia do mês de janeiro, do ano de dois mil e vinte e três, as dez horas e 
trinta minutos, em segunda chamada, após a verificação de quórum, deu-se início a 
reunião Ordinária do Conselho Municipal de Esporte e Lazer-CMEL, na sala Vip do Ginásio 
de Esportes Professor José Liberati, localizada a rua Jubair Celestino, 150- Presidente 
Altino, Osasco, SP. Abrindo os trabalhos o Presidente do Conselho Senhor Rodolfo 
Rodrigues Cara cumprimentou a todos desejou um bom dia e em seguida passou a palavra 
ao Secretário Executivo Professor Buzato, que deu boas vindas a todos, agradeceu a 
presença dos Conselheiros Titulares e Suplentes, em seguida fez a leitura do Edital de 
Convocação, publicado no Iomo do dia 20.01.2023, enviado a todos os conselheiros por 
e-mail. Passando ao item a) leitura e Aprovação da Ata Anterior. Como não tinha Ata 
anterior, pulou para o Item b) Posse do Conselheiros Titulares e Suplentes. O Secretario 
solicitou a todos que assinassem o termo ora apresentado , sendo que todos assinaram e 
tomaram posse em seus cargos cada qual dentro de sua instituição representativa junto 
ao Conselho, os quais passo a nominar pela: SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO 
E LAZER, Rodolfo Rodrigues Cara, Conselheiro Titular, portador do RG nº 40.103.967-5 e 
CPF Nº 372.483.428-40, Conselheiro Suplente o Senhor Leonardo Antonio David, portador 
do RG nº 6.934.543-5 e CPF Nº 646.194.868-68, Antonio Carlos Buzato Conselheiro Titular 
portador do RG nº 8.105.352-6 e CPF 677.330.698-15,Conselheiro Suplente o Senhor 
Geraldo Gabriel Souza Nascimento portador do RG nº 44.889.41-1 e CPF Nº 377.534.698-
86, Marcos Paulo da Silva Conselheiro Titular portador do RG nº 24.895.177-4 e CPF nº 
205.856.178-30, Conselheiro Suplente o Senhor Paulo Egídio dos Santos portador do RG 
nº 24.117.096-5 e CPF nº 139.795.688-73. PELA SECRETARIA DE SAÚDE, Conselheira 
Titular Senhora Maria Aparecida Alcântara Dórea portadora do RG nº 36.110.011-4e CPF 
nº 360.900.425-87,como Suplente o Senhor Arnaldo Luiz Barboza portador do RG nº 
16.279.315-7 e CPF nº 059.345.338-78. PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
Conselheiro Titular o Senhor Demétrius Pinto Candançan portador do RG nº 21.148.418-0 
e CPF nº 130.719.778-75 como Suplente a Senhora Valéria Pimentel Neves Souza 
portadora do RG nº 20.344.802-9 e CPF nº 113.062.348-32. PELA ENTIDADE DE 
ATUAÇÃO NOS MOVIMENTOS DA JUVENTUDE: Conselheiro Titular o Senhor Rafael 
Camaroto Pinheiro, portador do RG nº 30.949.321-3 e CPF nº 215.072.328-02, a Senhora 
Ana Paula Fleury Bento, Conselheira Suplente portadora do RG nº 20.075.098-7 e CPF nº 
274.460.258-24. PELA. PELA ENTIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE MODALIDADES: 
Conselheiro Titular o Senhor João Ricardo Lourenço portador do RG nº 25.143.895-8 e 
CPF nº 272.197.258-84, como Conselheiro Suplente o Senhor Marcelo Augusto Jardim 
Sabino portador do RG nº 15.584.688 e CPF nº 144.129.898-36. PELA ENTIDADE DE 
VOCAÇÃO AO ASSOCIATIVISMO (CLUBES): Conselheiro Titular o Senhor José 
Francimi da Silva, portador do RG nº 23.132.042-5 e CPF nº 133.173.978-02, Conselheiro 
Suplente o Senhor Marcelo Galvão Ramos dos Santos, portador do Rg nº 27.760.659-7 e 
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CPF nº 271.468.148-40. PELA ENTIDADE DE ATUAÇÃO ENTRE OS IDOSOS: 
Conselheiro Titular o Senhor Antonio Dantas, portador do RG nº 33.729.068-4 e CPF nº 
346.326.623.72, como Conselheira Suplente a Senhora Ana Paula Lopes portadora do RG 
nº 25.362.007-7 e CPF nº 168.059.038-31. PELA ENTIDADE DA DEFICIENCIA FISICA E 
MENTAL, Conselheira Titular a senhora Fabiana Vercellino Grossa, portadora do RG nº 
28.043437-6 e CPF nº 257.329.598-23, como Suplente o Senhor Moises Camilo de Lima, 
portador do RG nº 066.030.088-58 e CPF nº 11.747.024-7.Passando ao item c) da ordem 
do dia, o Secretario Professor Buzato, explicou que como não consta da Lei o sistema de 
eleição do Conselho ou seja por votação aberta ou por escrutínio secreto, iniciou-se as 
discussões para a Eleição da mesa diretora para os cargos de Presidente, Vice Presidente 
e Secretário. O Senhor Rodolfo Rodrigues Cara, Conselheiro Titular sugeriu o nome do 
Conselheiro Antonio Carlos Buzato para Presidente, do Senhor Marcos Paulo da Silva 
como Vice-Presidente e do Senhor João Ricardo Lourenço como Secretário. Pediu a 
palavra o Conselheiro Antonio Dantas que fez sua defesa para que o Presidente fosse do 
governo e o vice-presidente da sociedade civil e que o processo de votação fosse aberto 
até para demonstrar a transparência e a democracia reinante dentro do Conselho, o que 
foi aceito por todos os Conselheiros presentes. Neste momento a Senhora Monica Araújo, 
convidada da referida reunião, argumentou ao Secretário do Conselho como sugestão para 
ler as funções e responsabilidades de cada cargo, o que foi feito. O Conselheiro Rodolfo 
Rodrigues Cara sugeriu então mudar a função do Marcos Paulo da Silva para Secretario e 
como Vice-Presidente o Senhor João Ricardo Lourenço. Como houve concordância com 
a sugestão do Rodolfo, foi colocado em votação os três nomes citados e por unanimidade 
de votos foi eleito nessa data para o biênio 2023/2024 a mesa diretora do Conselho 
Municipal de Esporte, Recreação e Lazer como Presidente o Senhor Antonio Carlos Buzato 
representante do governo, como Vice-Presidente o Senhor João Ricardo Lourenço 
representante da sociedade civil e como secretario o Senhor Marcos Paulo da Silva 
representante do governo e empossados nesta data. No item d) da pauta, a Aprovação 
das Contas do Bolsa Atleta referente ao ano de 2022. Explicou o Presidente que todos os 
processos relativos ao exercício de 2022, tiveram sua prestação de contas corretas e que 
colocava para apreciação de todos. Não havendo nenhum questionamento, foram 
colocados em votação e por unanimidade de votos aprovados. Passamos ao item e) da 
pauta do dia, ou seja, a Aprovação do Bolsa Atleta de 2023. Foi explanado aos presentes 
que o valor do Bolsa Atleta para o ano de 2023 no montante de R$ 4.162.456,32 (quatro 
milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
centavos) para atender 366 atletas de 47 modalidades esportivas. Colocou em votação e 
foi aprovado por unanimidade de votos. Em seguida foi colocado para discussão o item f) 
da pauta, a aprovação do Bolsa Técnico de 2023. Foi explicado a todos quem poderia 
participar do processo, quais as exigências e o montante de R$ 1.030.000,00(hum milhão 
e trinta mil reais), em seguida colocou-se em votação e foi aprovado por unanimidade de 
votos. Com relação ao item g) da pauta a criação de um grupo de trabalho para alteração 
do Regimento Interno. Foi explicado a todos a necessidade de montar esse grupo de 
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trabalho entre os Conselheiros para elaborar as alterações necessárias para o bom 
funcionamento do Conselho. Seis conselheiros se propuseram a participar do grupo de 
estudos são eles: saber: Antonio Dantas, Fabiana Vercellino Grosso, Rafael Camaroto 
Pinheiro, Demétrius Pinto Candançan, Valéria Pimentel Neves Souza e Geraldo Gabriel 
Souza Nascimento, este responsável pela formação do grupo no Zap, e posteriormente 
vão se reunir para dar seguimento as modificações do Regimento Interno do Conselho. 
Com relação ao item h) o Conselheiro Dantas pediu a palavra e fez algumas colocações e 
inclusive pediu ajuda no sentido de divulgar os jogos da equipe do Audax na série A3 do 
Campeonato Paulista. Falou das dificuldades de levar o público ao estádio e que se 
houvesse ideias seriam bem-vindas. Após todas as suas explicações foi colocada a palavra 
a disposição de todos. Como ninguém quis fazer o uso da palavra e sem mais informes, 
dei por encerrada a presente reunião, cuja Ata será transcrita, lida e assinada por quem de 
direito. 

 

 

Marcos Paulo da Silva – Secretário do C.M.E.L. 

 

 

Antonio Carlos Buzato Presidente do C.M.E.L 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 

 

Prefeitura Municipal de Osasco 
-------------------------------------------------------- 

CONVOCAÇÃO REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMPED 

 

Salomão Rodrigues de Lira Junior, Secretário da Secretaria Executiva da Pessoa 

com Deficiência, no uso das atribuições que lhe são confiadas, faz saber: Em 
retificação, CONVOCA para QUARTA reunião do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMPED - Biênio 2022/2024 todos os 

conselheiros empossados representando a sociedade civil, bem como os 

conselheiros representando o governo, indicados pelas secretarias que compõe o 

Conselho. 

Na oportunidade iremos pautar: 

- APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO  

A reunião acontecerá no dia 15 de fevereiro de 2023 (quarta-feira) às 9h00min, 

presencialmente na Avenida Analice Sakatauska, 204, quarto andar, Jardim Bela 

Vista, Osasco. SP. 

 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 94    Osasco, 10 de fevereiro de 2023

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.039/2022 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HIDROTERAPIA PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme Especificações e 

Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo 

site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 13/02/2023 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/03/2023 às 
10h00min. 
 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539 - FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home Page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br - E-mail =  secol@osasco.sp.gov.br  

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DL 073/2023 

 
 
 

A Gerência de Contratação Direta torna pública aos interessados, nos termos do 

parágrafo 3º, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, a intenção de obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, cadastrados ou não, até o dia 15 de 

fevereiro de 2023 às 17:00 horas, para o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA APLICAÇÃO DE PROVA PARA ACESSO AO CARGO 
DE CLASSE DISTINTA DA CARREIRA DE GCM, com valor estimado total de R$ 

20.200,01 (vinte e um mil, duzentos reais e um centavo), conforme Especificações e 

Condições constantes do Termo de Referência que poderá ser solicitado através de 

contato telefônico no número (11) 3652-9301 ou 3652-9244, via e-mail no endereço 

thais.secol@osasco.sp.gov.br e/ou retirado uma cópia na SECOL sito a Rua Narciso 

Sturlini, 161 - Centro - Osasco/SP. Será concedido as ME/EPP/EQUIPARADAS o 

direito de preferência na contratação em caso de empate ficto (artigos 44 e 45, da 

LC 123/06). 

 Osasco, 10 de fevereiro de 2023.  

 
Thais da Silva Buri 
Gerente - SECOL 
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                  SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

              DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS.
  

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 065/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.353/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Prom. da Diversidade 
CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 177,00 (Cento e setenta e sete reais). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 066/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.353/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Prom. da Diversidade 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 708,07 (Setecentos e oito reais e sete centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 067/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.353/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Prom. da Diversidade 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 176,00 (Cento e setenta e seis reais). 
. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 068/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.353/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Prom. da Diversidade 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 74,40 (Setenta e quatro reais e quarenta centavos). 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 069/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.353/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2023 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Prom. da Diversidade 
CONTRATADA: S & T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMP. DESCART. E INFORM. LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 474,00 (Quatrocentos e setenta e quatro reais). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 137/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.209/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 
CONTRATANTE: Procuradoria Geral do Munícipo 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 336,00 (Trezentos e trinta e seis reais). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 136/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.209/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 
CONTRATANTE: Procuradoria Geral do Munícipo 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 1.179,50 (Hum mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 101/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.661/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI - EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Açúcar e Filtro 
VALOR: R$ 788,00 (Setecentos e oitenta e oito reais). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 103/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.660/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI - EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Açúcar e Filtro 
VALOR: R$ 591,00 (Quinhentos e noventa e um reais). 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 081/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.607/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 795,09 (Setecentos e noventa e cinco reais e nove centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 082/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.607/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 42,25 (Quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 083/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.607/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 165,00 (Cento e sessenta e cinco reais). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 084/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.607/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: S & T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMP. DESCART. E INFORM. LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 137,14 (Cento e trinta e sete reais e quatorze centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 085/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.607/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 432,04 (Quatrocentos e trinta e dois reais e quatro centavos). 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 99    Osasco, 10 de fevereiro de 2023

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                  SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

              DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 057/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.444/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 67.039,70 (Sessenta e sete mil, trinta e nove reais e setenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 058/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.444/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 16.606,80 (Dezesseis mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 059/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.444/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 84.317,80 (Oitenta e quatro mil, trezentos e dezessete reais e oitenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 060/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.444/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 66.427,20 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 061/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.444/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 52.038,00 (Cinquenta e dois mil, trinta e oito reais). 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 062/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.444/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 16.606,80 (Dezesseis mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 063/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.444/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 16.606,80 (Dezesseis mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 064/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.444/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 16.606,80 (Dezesseis mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 095/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.925/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES e SERVIÇOS EIRELI - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Tintas e Derivados 
VALOR: R$ 5.316,30 (Cinco mil, trezentos e dezesseis reais e trinta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 096/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.925/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Tintas e Derivados 
VALOR: R$ 10.436,95 (Dez mil, quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos). 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 078/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.479/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 991,90 (Novecentos e noventa e um reais e noventa centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 080/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.479/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 764,26 (Setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 079/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.479/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: ZANCAPEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL 
EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 64,30 (Sessenta e quatro reais e trinta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 132/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.267/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Habitação 
CONTRATADA: COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DI PRIMEIRA EIRELI EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café 
VALOR: R$ 2.854,00 (Dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais). 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 120/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.165/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2023 
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Munícipio 
CONTRATADA: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRAÚLICOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Vasos Sanitários 
VALOR: R$ 115,36 (Cento e quinze reais e trinta e seis centavos). 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 119/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.402/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
CONTRATANTE: Fundo Social de Solidariedade 
CONTRATADA: GOLDEN FOOD – COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS - EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Cestas Básicas 
VALOR: R$ 617.232,00 (Seiscentos e dezessete mil, duzentos e trinta e dois reais). 
 

 
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ORDEM DE SERVIÇOS Nº 116/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.148/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração 
CONTRATADA: PAM ALIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break 
VALOR: R$ 3.925,00 (Três mil, novecentos e vinte e cinco reais). 
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SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Os contribuintes abaixo indicados ficam notificados do cancelamento de ofício, conforme art. 94 
da LC 404/2022, da Inscrição Municipal por estarem inativos e não serem encontrados no local ou terem 
alterado de município, conforme Art. 280 – IV da LC 404/2022. 

Ficam também os contribuintes, notificados do lançamento da taxa de licença para 
funcionamento do exercício de 2023 para aquelas que foram encerradas neste período, devendo no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, efetuar o pagamento do valor do crédito tributário 
conforme Art. 281 da LC 404/2022 ou a apresentação de defesa escrita, junto a Secretaria de Finanças 
de Osasco, sob pena de cobrança executiva, conforme preceitua o Art. 329 e 346 - I da LC 404/2022. 

O cancelamento de ofício da inscrição municipal não extingue os débitos tributários, art. 96 da 
LC404/2022. 

 

Inscrição Nome/Razão Social CPF/CNPJ Data 
Cancelamento 

2013163096 JUAREZ FELIZ DE FREITAS MECEARIA ME 04.557.006/0001-15 06/02/2023 

2013163097 RN FUNILARIA E PINTURA LTDA ME 04.558.208/0001-81 06/02/2023 

2013163101 ELITE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES E SERVIÇOS 
LTDA ME 

04.563.034/0001-45 06/02/2023 

2013163104 MONT CARLO ACESSORIOS ELETRO ELETRONICO E 
ARMARINHO LTDA ME 

04.568.210/0001-31 06/02/2023 

2013163108 ECLOSÃO JEANS CONFECÇÕES LTDA ME 04.579.970/0001-44 06/02/2023 

2013163114 WANDERLEY LEMES DE BARROS ME 04.584.559/0001-67 19/04/2016 

2013163115 MITSUBASHI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ¿ ME 04.587.245/0001-18 06/02/2023 

2013163116 JANAINA MIRLA COSTA GALVÃO ME 04.587.314/0001-93 06/02/2023 

2013163117 A.G. EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA ME 04.593.371/0001-85 06/02/2023 

2013163118 MARIA DE LOURDES LOSS GOBATO SOM ME 04.594.788/0001-62 06/02/2023 

2013163120 ISNALDO GOMES DE AZEVEDO ME 04.596.659/0001-03 06/02/2023 

2013163220 A REVISTARIA LTDA ME 04.602.344/0001-21 06/02/2023 

2013163485 SUPERMERCADO E ACOUGUE CRUZ LTDA ¿ ME 04.605.832/0001-92 06/02/2023 

2013163488 VIVA COCO COMERCIO LTDA - ME 04.606.131/0001-78 06/02/2023 
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2013163489 MARIA DE FATIMA SOUZA SANTANA ¿ ME 04.606.228/0001-80 06/02/2023 

2013163493 ASSOCIACAO DO COMERCIO AMBULANTE DO 
MUNICIPIO DE OSASCO 

04.608.244/0001-02 06/02/2023 

2013163495 ADAO FERRAREZI DROGARIA ¿ ME 04.609.114/0001-94 06/02/2023 

2013163505 FRUTOS DO SABER LTDA ¿ ME 04.630.988/0001-23 06/02/2023 

2013163506 MAX RENER COMERCIAL LTDA ME 04.633.441/0001-81 06/02/2023 

2013163507 BAR E LANCHES SL CRUZ LTDA ¿ ME 04.633.538/0001-94 06/02/2023 

2013163509 LUCILENE SOARES TEIXEIRA OSASCO 04.635.962/0001-78 06/02/2023 

2013163511 ANTONIO CEZAR PELEGRINI ¿ ME 04.640.738/0001-74 06/02/2023 

2013163512 APARECIDO CEZAR DE SOUZA MERCADO ¿ ME 04.641.242/0001-15 12/09/2018 

2013163514 INPACTO TAVARES COMERCIAL LTDA ¿ ME 04.645.945/0001-11 18/04/2022 

2013163515 MARCO ANTONIO ALVES - TRANSPORTES ¿ ME 04.645.969/0001-70 06/02/2023 

2013163516 OSVALDO NUNO FELIX ¿ ME 04.648.875/0001-55 06/02/2023 

2013163517 MARCUSSO & MARTINS BEBIDAS LTDA ¿ ME 04.650.394/0001-84 13/01/2020 

2013163886 BASICO DO NORDESTE PRODUTOS ALIMENTICIOS E 
LATICINIOS LTDA ¿ ME 

04.653.694/0001-17 26/12/2017 

2013163890 BOMFIM & CASTRO REPRESENTACOES COMERCIAIS 
LTDA ¿ ME 

04.658.788/0001-89 07/02/2023 

2013163891 MARINALDO ARAUJO DE MELO ¿ ME 04.659.406/0001-31 07/02/2023 

2013163892 BAR E LANCHES CH CRUZ LTDA 04.661.522/0001-95 07/02/2023 

2013163893 JOANICE PEREIRA DA SILVA OSASCO 04.662.019/0001-54 09/02/2015 

2013163894 MARIA RAIMUNDA FILHA ¿ ME 04.662.032/0001-03 07/02/2023 

2013163900 A LEITE INFORMATICA 04.670.456/0001-10 07/02/2023 

2013163902 MIL FOLHAS CONFECCOES E COMERCIO LTDA 04.672.997/0001-87 09/02/2015 

2013163906 ILDJA OLIVEIRA DOS SANTOS ARAUJO ¿ ME 04.678.610/0001-08 07/02/2023 

2013163910 MP VISUAL LTDA ¿ ME 04.683.619/0001-07 07/02/2023 

2013163912 FRANCISCO DE SOUZA LEITE PAPELARIA 04.688.640/0001-97 09/02/2015 

2013163917 RONALDO PEREIRA AUTOMECANICA ¿ ME 04.700.745/0001-14 07/02/2023 

2013163918 PROSISTEMAS - COMERCIO E TELECOMUNICACOES 
LTDA. - ME 

04.700.778/0001-64 07/02/2023 

2013164295 COOPERATIVA CENTRAL DE RECICLAGEM DE LIXOS 
DA GRANDE SAO PAULO 

04.710.074/0001-72 07/02/2023 
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2013164296 ALEXSANDRO OSCAR DA SILVA ¿ ME 04.711.141/0001-73 07/02/2023 

2013164297 MARCILENE DE OLIVEIRA BARROS - MODAS - ME 04.711.345/0001-04 07/02/2023 

2013164298 CASA DA TEXTURA OXIDO BRASIL LTDA - ME 04.713.728/0001-11 07/02/2023 

2013164306 VALDEMAR PORTILHO FILHO ¿ ME 04.724.405/0001-23 26/10/2022 

2013164315 SANDERSON GOMES DE MELO - ME 04.740.172/0001-52 31/08/2022 

2013163221 G2 COMERCIAL LTDA ¿ ME 04.758.310/0001-20 07/02/2023 

2013163226 ANTONIO ZIROLDO NETO ¿ ME 04.770.055/0001-31 07/02/2023 

2013163228 CENTRO DE ESTETICA E SAUDE MARTA BARRETO 
LTDA - ME 

04.774.368/0003-20 08/02/2023 

2013163232 DROGA MASTER OSASCO LTDA ¿ ME 04.804.014/0001-19 20/05/2021 

2013163233 ROSA MARIA DOS SANTOS SILVA OSASCO ¿ ME 04.806.579/0001-35 08/02/2023 

2013163237 MARIO ROBERTO CANDIDO OSASCO ¿ ME 04.817.727/0001-17 08/02/2023 

2013163239 NILO CABELEIREIRO S/S LTDA. - ME 04.820.298/0001-37 08/02/2023 

2013163244 RONI ROBSON DA SILVA PINHEIRO CARVALHO ¿ ME 04.825.186/0001-79 08/02/2023 

2013163245 TRANSPORTADORA DOIS AMIGOS OSASCO LTDA - 
ME 

04.825.252/0001-00 08/02/2023 

2013163246 LUIZ CARLOS NUNES OSASCO ¿ ME 04.825.384/0001-32 08/02/2023 

2013163751 ASAD-PEL BAZAR E PAPELARIA LTDA ¿ ME 04.829.675/0001-07 29/08/2018 

2013163752 JOSE LUIZ DA SILVA - CD'S ¿ ME 04.831.795/0001-30 08/02/2023 

2013163753 JOAQUIM CARLOS DA CRUZ FELICIO ¿ ME 04.832.831/0001-80 08/02/2023 

2013163757 ANITA FERRAZ DOS SANTOS OSASCO ¿ ME 04.836.335/0001-03 08/02/2023 

2013163764 R. P. REIS CONFEITOS ¿ ME 04.846.112/0001-19 08/02/2023 

2013163765 GUTTIERREZ & MARTINS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA 

04.846.171/0001-97 08/02/2023 

2013163766 C. COSTA EXPRESS MOTOS, COMERCIO E SERVIOS 
LTDA 

04.846.335/0001-86 08/02/2023 

2013163768 COMERCIAL OMEGA DE MATERIIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA ¿ ME 

04.846.483/0001-09 17/10/2019 

2013163771 VERUSKA RODRIGUES MENDES ¿ ME 04.852.310/0001-95 04/12/2020 

2013163772 SHARPEL PAPELARIA E INFORMATICA LIMITADA 04.852.317/0002-98 08/02/2023 

2013164154 SIQUEIRA'S LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS S/C 
LTDA. - ME 

04.865.706/0001-77 08/02/2023 
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2013164156 EME PARKING OSASCO ESTACIONAMENTOS LTDA ¿ 
ME 

04.865.726/0002-29 03/01/2022 

2013164165 NILBIJOUX COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA ¿ ME 04.883.106/0001-31 08/02/2023 

2013164166 SMO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 04.883.285/0002-98 08/02/2023 

 
Osasco, 10/02/2023 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO 
IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO 

ATOS DO DIRETOR 
 
COMUNIQUE-SE CI 06 
Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS 
1553/2023   1554/2023    997/2023 
 23223/2021    12135/2022   26383/2022 
23423/2022    25152/2022    11135/2021 
 4718/2022    8838/2022   20730/2022 
24555/2021    6420/2022    20089/2022  
17883/2022    25926/2022   737/2022 
25927/2022    25612/2022    22513/2022  
20503/2022    26434/2022    26234/2022 
 20272/2021    20959/2017   9217/2018 
9384/2022    20705/2021    14027/2022  
12796/2022    15249/2022    30830/2019 
 11289/2022    16701/2021   13863/2022 
12816/2022    4481/2022    7743/2022  
19279/2021   9724/2021   11976/2019 
21687/2019    13910/2022    5152/2022  
17325/2022    7366/2022    25536/2022 
18494/2021   11578/2020   17867/2022  
27924/2019    14027/2022    14027/2022 
 27924/2019   16211/2003   26455/2022 
1051/2015    12242/2016    24953/2022  
23849/2022    19529/2022    23004/2021  
14236/2021    23077/2022   13136/2010    
   
DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA MULTA 
16495/2021   43125 
16495/2021   43126 
16495/2021   43127 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA MULTA 
6408/2015   19426 
6408/2015   26541 
6408/2015   40049 
17477/2022   44743 
 
PROCESSOS INDEFERIDOS  
Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS 
17539/2005   29291/2019     
 
OSASCO, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 108    Osasco, 10 de fevereiro de 2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO 
IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § unico,59,60,61,285 § 1º, 253,334 § 3º, 
345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a 
contar da data de publicação, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
46245   17/01/2023  GILSON ADOLPHO DE OLIVEIRA  
46705   06/02/2023  GERFESON DE MOURA LIMA  
46421   18/01/2023  ESP DE DIONISIO APRIGIO DA SILVA  
46426   20/01/2023  MANOEL BENEDITO DA SILVA  
46244   17/01/2023  MARCELO ANDRADE BORITI  
46420   17/01/2023  ESP DE ANESIO SEVERINO FARIAS  
43297   06/01/2023  SUELY BARROSO SOARES  
44559   05/01/2023  ELZA SOARES OLIVEIRA NASCIMENTO  
44919   03/01/2023  JOSE FELIX DA SILVA  
44923   05/01/2023  NELI OLINDIA DA SILVA 
46467   06/01/2023  JONAT LEANDRO DA SILVA  
46240   16/01/2023  CESAR LOPES CARDOSO  
46427   20/01/2023  ESP DE MILTON RODRIGUES MIRANDA  
46242   17/01/2023  EMILIO DE OLIVEIRA  
46419   17/01/2023  IDALINA A VENERANDO  
46407   10/01/2023  DORACY DA SILVA XAVIER 
46464   21/12/2022  ESP RAPHAEL SCALA  
46197   13/12/2022  FRANCISCO AZIZ LOPES  
46313   16/01/2023  ESP DE VALDEMAR DE SOUZA   
46424   18/01/2023  LOURDES CONCEIÇÃO 
46471   18/01/2023  AMBROSINA BERSANO DOS SANTOS  
46406   10/01/2023  ARMANDO SERGENTE ROSSA  
46401   04/01/2023  HILTON HATSUYOSHI KAWASHIMA  
46555   23/01/2023  ESP DE FRANCISCO MESSIAS DOS SANTOS  
46312   16/01/2023  CELIA DO NASCIMENTO SILVA  
46422   18/01/2023  CLAUDINEI LOPES  
46115   18/01/2023  REGINA MACHADO RAMAZOTI  
46246   18/01/2023  MONICA SCHIMIDT RIBEIRO  
44561   17/01/2023  ITA ESCADAS PRE MOLDADAS LTDA  
46414   12/01/2023  ASSOCIAÇÃO PAULISTA DA IGREJA ADV SET DIA  
42744   11/01/2023  NEUSIR TEREZINHA MELLA CARPI  
46412   11/01/2023  ANTONIO CARLOS DOMINGUES LOPES  
44626   14/09/2022  CONDOMINIO ILHA BELA  
46116   19/01/2023  WALDYR BAPTISTA DE OLIVEIRA JR  
46068   22/12/2022  MARIA DE LOURDES ALVES MENDONÇA  
46413   12/01/2023  CATARINA SOTANA  
46425   20/01/2023  PAULO CARVALHO DOS SANTOS  
46473   18/01/2023  ROSANGELA ARRUDA  
46192   07/12/2023  AUGUSTO DA FONSECA  
42736   22/11/2022  HIDEYUKI HIRATA  
46360   27/12/2022  BELINO RODRIGUES ROSEIRA  
46468   11/01/2023  APARECIDA ROMERO  
44921   03/01/2023  VAL EMPREEND PART E SERV LTDA  
42745   24/01/2023  CLO RODOANEL PATRIMONIAL LTDA  
44560   05/01/2023  LUIS EVANDRO OLIVEIRA  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 4928/2018, artigos 5, 12º E 13, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da data da publicação, conforme segue: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
43298   11/01/2023  LAURO PEREIRA DIAS  
43300   11/01/2023  LAURO PEREIRA DIAS  
46417   17/01/2023  AVANTI EMPREENDIMENTOS S/A  
46409   10/01/2023  LANDMARK DO BRASIL LTDA  
46111   16/01/2023  ESTAÇÃO DE OSASCO DESENV IMOBILIARIO S/A 
46109   16/01/2023  ESTAÇÃO DE OSASCO DESENV IMOBILIARIO S/A  
46110   16/01/2023  ESTAÇÃO DE OSASCO DESENV IMOBILIARIO S/A  
46113   16/01/2023  ESTAÇÃO DE OSASCO DESENV IMOBILIARIO S/A  
46408   10/01/2022  GUINDASTEC GUIND SERV TECNICOS  
46063   05/12/2023  JOAO MELO DE SOUZA  
46247   18/01/2023  MARY ANN PEGORELLI VON BISMARK  
 
EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 372, VIII,374, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados multados, conforme discriminação a seguir: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
46361   28/12/2022  VY4 EMPREENDIMENTOSS IMOBILIARIOS SPE S.A  
46551   20/01/2023  MANUEL INACIO C LOURO  
46552   20/01/2023  CONDOMINIO EDIF APARECIDA  
46560   25/01/2023  MARIA DA SILVA REBELLO  
46243   17/01/2023  GOLF GARDEN EMPREEND IMOB SPE LTDA  
44934   27/01/2023  JOHNATA MIRA MUNHOZ DE MELO  
46553   20/01/2023  SACI TEXTIL LTDA  
46404   05/01/2023  MALWA EMPREENDIMENTOS PERTICIPAÇOES  
 
EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra em desacordo com a Lei 1.025 
de 05/07/1971 em seus artigos 5, 371 e 381 §1º e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a 
seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
43296   06/01/2023  SUELY BARROSO SOARES  
 
OSASCO 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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SECRETARIA DE  PLANEJAMENTO E GESTÃO

 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso III do Decreto n° 5.151, de 22 de julho de 

2004, bem como no art. 17 da Portaria MRE n° 08, de 04 de janeiro de 2017; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir normas e instrumentos de gestão do Acordo de Cooperação Técnica 

Internacional, firmado entre a Prefeitura Municipal de Osasco, por meio de sua Agência 

Executora, a Secretaria de Planejamento e Gestão, e o Programa das Nações Unidas 

para o Desenvolvimento (PNUD), para realização do Projeto de Cooperação Técnica 

Internacional BRA/21/013: “Desenvolvendo Osasco com inclusão e igualdade”;  

 

Art. 2º. Designar Bruno Mancini, Secretário Municipal de Finanças, matrícula nº 

196.562, para atuar como Diretor Nacional do Projeto de Cooperação Técnica 

PNUD/BRA/21/013;  

 

Parágrafo único: Fica delegado ao Diretor Nacional do Projeto BRA/21/013 todas as 

competências definidas na Portaria MRE n° 08, de 04 de janeiro de 2017.  

 

Art. 3º. Designar Ana Clara Citelli, matrícula nº. 190.553; Eder Alberto Ramos Máximo, 

matrícula nº. 192.930, Luciana Aparecida Affonso Pignatari, matrícula nº 86.070; Queren 

Hapuque Borges Rodrigues, matrícula nº 193.834, e Vitor Augusto Meira França, 

matrícula nº 194.745, para atuar como Gerentes de Projeto no Projeto de Cooperação 

Técnica PNUD/BRA/21/013; 

 

Art. 4º. É competência dos Gerentes de Projeto:  

 

I – Representar a SEPLAG, juntamente com o Diretor Nacional, perante o PNUD; 

II – Garantir a execução das deliberações do Diretor Nacional do Projeto e do Conselho 

Gestor; 

III – Ordenar, junto ao Sistema QUANTUM do PNUD, as despesas próprias à condução 

e implementação do Projeto PNUD/BRA/21/013; 
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IV– Criar, junto ao Sistema QUANTUM do PNUD, os recibos que atestam a entrega dos 

produtos pelos fornecedores e aceitos pelo Conselho Gestor, e propiciam seu 

pagamento.  

Art. 5º. Instituir o Conselho Gestor do Projeto BRA/21/013, responsável pela gestão e 

acompanhamento da implementação do Acordo de Cooperação Técnica. 

 

§ 1º O Conselho Gestor será constituído por: 

I – Ana Clara Citelli, matrícula nº. 190.553, e Eduardo Ezequiel Alves de Paula, matrícula 

nº. 192.189, representantes do Laboratório de Governo e Políticas Públicas; 

  

II – Atenágores Marques Praças, matrícula nº. 191.542, e Vitor Augusto Meira França, 

matrícula nº. 194.745, representantes do Departamento de Planejamento Orçamentário, 

da Secretaria de Planejamento e Gestão;  

 

III – Bruno Mancini, matrícula nº. 196.562, Secretário Municipal de Finanças;  

 

IV – Carolina Pereira Matias da Silva, matrícula nº. 188.089, e Hugo Moisés Camacho 

Gomes da Silva, matrícula nº. 188.913, representantes do Departamento de Governo 

Aberto e Fortalecimento da Cidadania da Secretaria de Planejamento e Gestão;  

 

V – Douglas Delgado, matrícula nº. 191.754, José Domingues de Oliveira Júnior, 

matrícula nº. 194.210, Marcelo Salera Ricci, matrícula nº. 192.442, e Queren Hapuque 

Borges Rodrigues, matrícula nº. 193.834, representantes do Departamento de 

Planejamento Estratégico da Secretaria de Planejamento e Gestão 

 

VI – Eder Alberto Ramos Máximo, matrícula nº. 192.930, Secretário Municipal de 

Planejamento e Gestão;  

 

VII – Jessica da Silva Scapin, matrícula nº. 196.758, Luciana Aparecida Affonso 

Pignatari, matrícula nº. 86.070, Jessica Danielle de Sousa Paez, matrícula nº. 199.586, 

e Marina Vasarini Lopes, matrícula nº. 197.487, representantes da Secretaria Executiva 

de Projetos e Cidades; 
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VIII - Juliano Duarte Vieira, matrícula nº. 193.940, Secretário Executivo Municipal de 

Projetos e Cidades  

 

IX – Leandro Resende de Freitas, matrícula nº. 197.085, representante do 

Departamento de Suporte ao Planejamento da Secretaria de Planejamento e Gestão; 

 

X – Rafael Nunes Pedrosa, matrícula nº. 184.736, representante da Secretaria de 

Finanças.  

 

§ 2º Compete ao Conselho Gestor: 

I - Discutir e aprovar os Planos de Trabalho e ajustes na implementação da matriz lógica; 

II - Dar orientação estratégica, definir prioridades e coordenar os processos de revisão 

e reavaliação do Projeto; 

III - Manter o controle orçamentário, por sublinha e por Produto, de ações do Plano de 

Trabalho e da Matriz lógica do Projeto; 

IV – Deliberar sobre todas as questões omissas desta portaria.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

Eder Máximo  
Secretário de Planejamento e Gestão 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 
Atos do Secretário 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
 
O COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO COMUNICA A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO QUE ESTÁ (AO) 
TIPIFICADA (S) NO ARTIGO 122, DA LEI ESTADUAL Nº. 10.083/98 QUE PREVÊ A (S) 
PENALIDADE (S) TIPIFICADAS NO ART. 112 DA MESMA LEI. 
 
Razão Social: CASPER SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI ME 
Endereço: Avenida Santo Antônio, 47 – Vila Osasco - Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 26.882.422/0001-21 
CNAE Atividade: 8630-5/03 – Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
Nº Protocolo: 000.308/2022    
Auto de Infração nº 006 
Data da Lavratura do AIF: 19/09/2022 
Auto de Imposição de Penalidade nº 0153 - Multa 
Data da Lavratura do AIP: 16/11/2022 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 207  
Data da Lavratuta da NRM: 15/12/2022 
Responsável Legal: Carlos José Gaspar Júnior 
Responsável Técnico: Carlos José Gaspar Júnior 
 
Razão Social: DESENTUPIDORA 3 R LTDA EPP   
Endereço: Rua Amador Bueno, 1125 – Piratininga - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 04.246.071/0001-04 
CNAE Atividade: 3702-9/00 – Atividades relacionadas a esgoto – exceto à gestão de 
esgotos 
Nº Protocolo:  000.377/2022    
Auto de Infração nº 023 
Data da Lavratura do AIF: 29/11/2022 
Auto de Imposição de Penalidade nº 0157 - Multa 
Data da Lavratura do AIP: 20/12/2022  
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0212 
Data da Lavratuta da NRM: 05/01/2023 
Responsável Legal: Francisco Alves Bezerra 
Responsável Técnico: Orlando de Oliveira – CRQ 04362341 
 
Razão Social: CASA DA MELHOR IDADE CATEDRAL LTDA  
Endereço: Rua Guglielmo Marconi, 05 – Vila Osasco - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 28.276.689/0001-09 
CNAE Atividade: 8711-5/02 – Instituição de longa perman~encia para idosos 
Nº Protocolo: 000.374/2022    
Auto de Infração nº 0494 
Data da Lavratura do AIF: 23/11/2022 
Auto de Imposição de Penalidade nº 0170 - Multa 
Data da Lavratura do AIP: 07/12/2022 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 211 
Data da Lavratuta da NRM: 21/12/2022 
Responsável Legal: Wanderson Nardi 
Responsável Técnico: Elaine Cristina de Santana Figueiredo 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 131    Osasco, 10 de fevereiro de 2023

 
 
Razão Social: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – PRONTO SOCORRO 
ANDRÉ SACCO 
Nome Fantasia: PRONTO SOCORRO PESTANA   
Endereço: Avenida General Pedro Pinho, 1250 – Pestana  - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 46.523.171/0001-04 
CNAE Atividade: 8610-1/01 – Atividades de atendimento em pronto socorro e 
unidades hospitalares para atendimento á urgências 
Nº Protocolo: 000.007/2023    
Auto de Infração nº 040 
Data da Lavratura do AIF: 11/01/2023  
Auto de Imposição de Penalidade nº 172 – Advertência                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Data da Lavratura do AIP: 30/01/2023 
Termo de Liberação de estabelecimento n° 270 
Responsável Legal: Daniel Ribeiro do Nascimento – Gerente Administrativo 
Responsável Técnico: Viviane Aparecida Queiróz – CRM 202.076 
 
Razão Social: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – PRONTO SOCORRO 
ANDRÉ SACCO  
Nome Fantasia: PRONTO SOCORRO PESTANA   
Endereço: Avenida General Pedro Pinho, 1250 – Pestana  - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 46.523.171/0001-04 
CNAE Atividade: 8610-1/01 – Atividades de atendimento em pronto socorro e 
unidades hospitalares para atendimento á urgências 
Nº Protocolo: 000.008/2023    
Auto de Infração nº 042 
Data da Lavratura do AIF: 11/01/2023  
Auto de Imposição de Penalidade nº 171 – Interdição Cautelar                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Data da Lavratura do AIP: 11/01/2023 
Termo de Liberação de estabelecimento n° 270 
Responsável Legal: Daniel Ribeiro do Nascimento – Gerente Administrativo 
Responsável Técnico: Viviane Aparecida Queiróz – CRM 202.076 
 
Razão Social: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – PRONTO SOCORRO 
ANDRÉ SACCO 
Nome Fantasia: PRONTO SOCORRO PESTANA   
Endereço: Avenida General Pedro Pinho, 1250 – Pestana  - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 46.523.171/0001-04 
CNAE Atividade: 8610-1/01 – Atividades de atendimento em pronto socorro e 
unidades hospitalares para atendimento á urgências 
Nº Protocolo: 000.009/2023    
Auto de Infração nº 039 
Data da Lavratura do AIF: 11/01/2023  
Auto de Imposição de Penalidade nº 171 – Interdição Cautelar                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Data da Lavratura do AIP: 11/01/2023 
Termo de Liberação de estabelecimento n° 269 
Responsável Legal: Daniel Ribeiro do Nascimento – Gerente Administrativo 
Responsável Técnico: Viviane Aparecida Queiróz – CRM 202.076 
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Razão Social: BEM ESTAR DROGARIA LTDA 
Endereço: Avenida Airton Senna, 227 – Santa Maria - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 18.975.916/0001-22 
CNAE Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas. 
Nº Protocolo: 000.251/2021    
Auto de Infração nº 285 
Data da Lavratura do AIF: 05/08/2021 
Auto de Imposição de Penalidade nº 500 – Advertência 
Responsável Legal: Josefa leonidio dos Santos Costa  
Responsável Técnico: Aroaldo dos Santos Costa 
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Atos do Secretário  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC 
a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária.  
 
O COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMUNICA AS BAIXAS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS:  
 
Razão Social: ALLIANCE FISIOTERAPIA E MEDICINA LTDA 
Endereço: Rua Presidente Castelo Branco, 111 – Centro – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 61.603.270/0003-43 
Atividade: 8650-0/04 – Atividades de fisioterapia 
Nº Protocolo: 023.947/2018 
Data da Solicitação: 27/01/2023 
Responsável Legal: Valdirene Missae Era 
Responsável Técnico: Gislaine Caldeira Cavalcante 
 
Razão Social: DANTAS & DANTAS CLÍNICA VETERINÁRIA E PET SHOP  
Endereço: Rua Maria Quintina dos Santos, 73 – Pestana – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 10.713.067/0001-27 
Atividade: 7500-1/00 – Atividades veterinárias 
Nº Protocolo: 011.140/2010 
Data da Solicitação: 21/12/2022 
Responsável Legal: Marlene Dantas de Lira Rosa  
Responsável Técnico: Gisele Aparecida Lopes de Moraes 
 
Razão Social: DROGARIA ULTRA GETÚLIO VARGAS LTDA 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 1642 – Piratininga – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 43.828.849/0001-60 
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas  
Nº Protocolo: 023.629/2021 
Data da Solicitação: 11/01/2023 
Responsável Legal: Rafael Iglesias Rodrigues  
Responsável Técnico: Rafael Iglesias Rodrigues 
Responsável Técnico Substituto 01: Rafael Seabra Camargo 
 
Razão Social: DROGARIA NOVA DM LTDA 
Endereço: Avenida Presidente Costa e Silva, 273 – Helena Maria – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 05.241.596/0011-07 
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas  
Nº Protocolo: 003.816/2020 
Data da Solicitação: 11/01/2023 
Responsável Legal: Sérgio de Souza Noia 
Responsável Técnico: Meliá Noa Heleodoro Kbravac Ramos 
Responsável Técnico Substituto 01: Isabel dos Santos 
Responsável Técnico Substituto 02: Luanda Lima de Oliveira Torres Fel 
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Razão Social: DROGARIA E PERFUMARIA BETEL LTDA 
Endereço: Rua Doutor Nilo Machado, 346 – Pestana – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 46.521.509/0001-80 
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas  
Nº Protocolo: 012.978/2022 
Data da Solicitação: 05/01/2023 
Responsável Legal: Jefferson Belau dos Santos 
Responsável Técnico: Mariana Tiemi Yoneda 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A  
Endereço: Avenida Santo Antônio, 1190 – Vila Osasco - Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 61.412.110/0968-37  
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas  
Nº Protocolo: 026.104/2018  
Data da Solicitação: 23/01/2023 
Responsável Legal: Jonas Cezar Laurindvicius 
Responsável Técnico: Maiara Santos Sousa 
  
Razão Social: DROGARIA TURÍBIO LIMTDA 
Endereço: Avenida Benedito Alves Turíbio, 715 – Padroeira – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 46.150.256/0001-86 
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas  
Nº Protocolo: 010.238/2009 
Data da Solicitação: 02/07/2021 
Responsável Legal: José Antônio Bolzoni 
Responsável Técnico Substituto 01: Francesca Cardillo Theobaldo 
 
Razão Social: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 423 – Vila Yara – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 06.626.253/0918-74 
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
Nº Protocolo: 022.038/2016 
Data da Solicitação: 20/12/2022 
Responsável Legal: Mário Henrique Alves de Queiroz  
Responsável Técnico: Alex de Melo Brazilio 
 
Razão Social: FLEURY S/A 
Endereço: Avenida Dyonisia Alves Barreto, 431 – Vila Osasco – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 60.840.055/0404-35 
Atividade: 8640-2/05 – Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionozante  
Nº Protocolo: 005.188/2018 
Data da Solicitação: 27/12/2022 
Responsável Legal: Cláudio Almeida Prado 
Responsável Técnico: Guilherme Tadeu Sauaia Demarchi 
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Razão Social: GSM SERVIÇOS DE COLETA 
Endereço: Rua Cônego Afonso, 218 - Centro – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 22.456.169/0001-93 
Atividade: 8640-2/02 – Laboratórios Clínicos 
Nº Protocolo: 013.516/2015 
Data da Solicitação: 16/12/2022 
Responsável Legal: Solange Aparecida Dinis de Menezes Gomes 
Responsável Técnico: Bruna Nascimento Pereira 
 
Razão Social: KFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA  
Endereço: Avenida Hildebrando de Lima, 102 - Km 18 – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 40.734.826/0001-07  
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas  
Nº Protocolo: 000.801/2022  
Data da Solicitação: 24/01/2023 
Responsável Legal: Alexandre Roque da Silva  
Responsável Técnico Substituto 01: Marcelo Almeida da Silva 
Responsável Técnico Substituto 02: Maruzan Pereira Ferreira  
 
Razão Social: HIPERMAGISTRAL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO  
Endereço: Rua dos Marianos, 157 – Centro – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 07.826.385/0001-90 
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas  
Nº Protocolo: 028.277/2013 
Data da Solicitação: 12/07/2021 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico Substituto 01: Priscila Ribas da Silva 
 
Razão Social: PHD FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 844 – Centro – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 09.177.836/0001-30 
Atividade: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas  
Nº Protocolo: 025.481/2007 
Data da Solicitação: Não informada  
Responsável Legal: Talita Melina Benedito Lima 
Responsável Técnico: Michelle Rosa dos Santos Veiga 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 755 – Vila Yara - Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.585.865/0967-52 
Atividade: 4771-7-01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
Nº Protocolo: 027.011/2012 
Data da Solicitação: 21/12/2022 
Responsável Legal: Marcilio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico Substituto 01: Danielle dos Santos 
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Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Avenida Cruzeiro do Sul, 1011 – Rochdale - Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.585.865/2084-96 
Atividade: 4771-7-01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
Nº Protocolo: 009.013/2019 
Data da Solicitação: 19/07/2021 
Responsável Legal: Marcilio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico Principal: Suelen Garcia Gonçalves 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Costa, 796 – Bela Vista - Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.585.865/1448-20 
Atividade: 4771-7-01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
Nº Protocolo: 009.968/2016 
Data da Solicitação: 19/01/2023 
Responsável Legal: Marcilio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico Principal: Vanessa Guerra Justo Fernandes Oliveira 
Responsável Técnico Substituto 01: José Vilson da Costa 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Rua Narciso Sturlini, 443 - Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.585.865/1220-01 
Atividade: 4771-7-01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
Nº Protocolo: 028.158/2014 
Data da Solicitação: 24/01/2023 
Responsável Legal: Marcilio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico Substituto 01: Darlete Santos Santana 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1828 – Centro -  Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.585.865/0146-16 
Atividade: 4771-7-01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
Nº Protocolo: 008.154/2012 
Data da Solicitação: 18/01/2023 
Responsável Legal: Marcilio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico Substituto 01: Luciana Souza Silva 
 
Razão Social: REDE D'OR SÃO LUIZ S/A  
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 299 - Centro – Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 06.047.087/0076-56  
Atividade: 8610-1/01 – Atendimento Hospitalar 
Nº Protocolo: 009.543/2015  
Data Deferimento: N/C  
Data Validade: N/C  
Responsável Legal: Paulo Junqueira Moll  
Responsável Técnico Principal: Karen Jorge Olímpio  
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Razão Social: RR SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E TRÁFEGO LTDA 
Endereço: Rua Doutor Antônio José Luciano, 290 – Centro – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 29.148.298/0001-63 
Atividade: 8630-5/02 – Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares. 
Nº Protocolo: 001.772/2021 
Data da Solicitação: 26/01/2023 
Responsável Legal: Cid Roberto Travia 
Responsável Técnico: Édino de Souza Fagundes Rabelo Rodero 
 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S/A 
Endereço: Rua Henry Ford, 673 – Anexo Restaurante – Presidente Altino – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 49.930.514/2674-84 
Atividade: 5620-1/01 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas. 
Nº Protocolo: 018.670/2018 
Data da Solicitação: 18/01/2023 
Responsável Legal: Guilherme Castilhos Cogo 
Responsável Técnico: Caio César Pafume Ribeiro 
 
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMUNICA A ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL 
DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1768 - Quiosque Espaço M - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/0808-01 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 043.654/2002 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1768 - 1828 -Espaço M - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1085-05 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 029.380/2006 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1768 - Quiosque 01 - Pavimento 01 - Vila Yara - Osasco 
– SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1112-12 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 023.707/2007 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
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Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1828 - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/0459-10 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 021.059/2005 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 3330 – Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1414-72 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 047.535/2011 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1542 - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/0315-37 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 024.550/2008 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1400 – Quiosque 34 - 1° Piso - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1206-37 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 014.084/2009 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1400 - 319 e 320 - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1205-56 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 014.086/2009 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1400 - Arco 126 - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1621-27 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 005.802/2013 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 139    Osasco, 10 de fevereiro de 2023

 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Rua Antônio Agú, 133 - Lojas  1 a 7 - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/0303-01 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 021.915/1998 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Rua Antônio Agú, 300 - Calçadão  Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/0142-84 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 020.271/2007 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Rua Antônio Agú, 300 - Calçadão - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/0142-84 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 020.271/2007 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 400 - Quiosue  4 A - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1961-02 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 025.660/2021 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1400 – FF 05 e FF 06 Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1194-69 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 014.088/2009 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1400 Quiosque 01 - 1° Piso - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1208-07 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 014.089/2009 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
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Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1400 – Quiosque 55 - Subsolo Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1203-94 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 019.934/2016 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1400 – Quiosque 72 – 2° Piso – Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1204-75 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 014.087/2009 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo, 81 - Loja 170 - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1986-60 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 000.409/2020 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 1400 – Quiosque 35 - 2° Piso - Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1209-80 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 014.090/2009 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1768 – 1828 - Prédio A  - Loja 03 - Vila Yara - Osasco – 
SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/0478-83 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 037.221/2002 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida Padre Vicente Melillo, 1396 - Jardim D' Abril - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1705-70 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 027.376/2013 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 141    Osasco, 10 de fevereiro de 2023 
 
 
Razão Social:  ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Endereço: Avenida Padre Vicente Melillo, 1396 – Quiosque 01 - Jardim D' Abril - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 42.591.651/1960-21 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 027.376/2013 
Data da Solicitação: 30/01/2023 
Responsável Legal: Rogério de Moraes Barreira 
  
Razão Social: CONCESSIONÁRIA RODOANEL OESTE S/A  
Endereço: Confluência do Rodoanel, Km 15+610 – Praça de Pedágio 07 – Rodovia Castelo 
Branco– Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 09.387.725/0001-59 
Atividade CNAE: 3600-1/00 – Captação, tratamento e distribuição de água 
Nº Protocolo: 007.066/2017 
Data da Solicitação: 21/12/2022 
Responsável Legal: Fausto Camilotti 
 
Razão Social: CONCESSIONÁRIA RODOANEL OESTE S/A  
Endereço: Confluência do Rodoanel, Km 24+700 – Praça de Pedágio 11 – Rodovia Raposo 
Tavares – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 09.387.725/0001-59 
Atividade CNAE: 3600-1/00 – Captação, tratamento e distribuição de água 
Nº Protocolo: 007.066/2017 
Data da Solicitação: 21/12/2022 
Responsável Legal: Fausto Camilotti 
 
Razão Social: CONCESSIONÁRIA RODOANEL OESTE S/A  
Endereço: Confluência do Rodoanel, Km 24 – Praça de Pedágio 12 – Rodovia Raposo 
Tavares – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 09.387.725/0001-59 
Atividade CNAE: 3600-1/00 – Captação, tratamento e distribuição de água 
Nº Protocolo: 007.066/2017 
Data da Solicitação: 21/12/2022 
Responsável Legal: Fausto Camilotti 
 
Razão Social: CONCESSIONÁRIA RODOANEL OESTE S/A  
Endereço: Confluência do Rodoanel, Km 25+300 – Praça de Pedágio 13 – Rodovia Regis 
Bitencourt – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 09.387.725/0001-59 
Atividade CNAE: 3600-1/00 – Captação, tratamento e distribuição de água 
Nº Protocolo: 007.066/2017 
Data da Solicitação: 21/12/2022 
Responsável Legal: Fausto Camilotti 
 
Razão Social: NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 2502 - Centro – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 44.649.812/0260-13 
Atividade CNAE: 8610-1/01 – Atividade de atendimento hospitalar 
Nº Protocolo:  
Data da Solicitação: 13/01/2023 
Responsável Legal: Eduardo Diogo Jorge 
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Razão Social: POSTO NOVA JOÃO DE ANDRADE LTDA 
Endereço: Avenida João de Andrade, 685 – Santo Antônio – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 06.059.937/0001-19 
Atividade CNAE: 4729-6/02 – Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
Nº Protocolo: 023.477/2007 
Data da Solicitação: 18/01/2023 
Responsável Legal: Anderson Aparecido Silva Sona 
 
Razão Social: RR SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E TRÁFEGO LTDA 
Endereço: Rua Doutor Antônio José Luciano, 290 – Centro – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 29.148.298/0001-63 
Atividade: 8630-5/02 – Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares. 
Nº Processo: 001.772/2021 
Data da Solicitação: 26/01/2023 
Responsável Legal: Cid Roberto Travia 
 
Razão Social: SARAH CENTRO DE INFUSÕES LTDA 
Endereço: Rua Cipriano Tavares, 123 – Andar 6 – Conjuntos 61 a 66 - Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 04.104.895/0002-46 
Atividade CNAE: 8640-2/99 – Atividades de complementação diagnóstica e teraupêtica 
N° Processo: 016.711/2017 
Data da Solicitação: 16/12/2022 
Responsável Legal: Diego Penha Moreira 
 
Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
Endereço: Travessa Gilmar Franca Crispim, 09 – Jardim das Flores – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 03.667.884/0051-90 
Atividade: 9313-1/00 – Atividades de condicionamento físico 
Nº Protocolo: 002.249/2022 
Data da Solicitação: 16/01/2023 
Responsável Legal: Ana Paula Malteze 
 
Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
Endereço: Travessa Gilmar Franca Crispim, 09 – Jardim das Flores – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 03.667.884/0051-90 
Atividade: 5611-2/03 –Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
Nº Protocolo: 002.249/2022 
Data da Solicitação: 16/01/2023 
Responsável Legal: Ana Paula Malteze 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0984/2023 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, em 

conformidade com Decreto 11.750/18, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO o 

pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa STAREX REMOÇOS E SERVIÇOS S.A inscrita no CNPJ n.º 10.718.875/0001-87, pelo valor 

total R$ 646.290,11 (seiscentos e quarenta e seis mil, duzentos e noventa reais e onze 
centavos), pela Locação de transportes/Remoção em Ambulância e Vans, no período de 01/12/2022 

a 31/12/2022, em atendimento a  Secretária da Saúde do Município de Osasco. 

 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1365/2023 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, em 

conformidade com Decreto 11.750/18, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO o 

pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa GASTECNIQUE DO BRASIL LTDA inscrita no CNPJ n.º 17.564.421/0001-48, pelo valor 

total R$ 4.588.50 (quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), pela 

prestação de serviço de manutenção de rede de gases medicinais do Pronto Socorro André Sacco – 

P.S. Pestana, no período de 13/08/2022 e 19/08/2022, em atendimento a Secretária da Saúde do 

Município de Osasco. 

 
PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 

empenho e posterior pagamento. 
 
 
 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

– –
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.853/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, em 

conformidade com Decreto 11.750/18, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO o 

pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa LOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP inscrita no CNPJ n.º 24.980.102/0001-

89, pelo valor total de R$ 239.808,78 (duzentos trinta e nove mil, oitocentos e oito reais e setenta 
e oito centavos), pelo fornecimento de Dieta Enteral, no período de 16/08/2022 a 17/11/2022, em 

atendimento a  Diretoria Geral de Urgência e Emergência-DGUE e Hospital maternidade Amador 

Aguiar 

  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.052/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, em 

conformidade com Decreto 11.750/18, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO o 

pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa VESTATECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.047.357/0001-49, pelo valor 

total R$ 121.000,71 (cento e vinte um mil reais e setenta e um centavos), pela prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos e acessórios odontológicos, em 

atendimento a  Secretária da Saúde do Município de Osasco no período de 01/10/2022 a 31/12/2022. 

 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais, para provimento de cargos efetivos de servidores públicos da 
Instituição, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo, aprovado(s) e habilitado(s) no 
Concurso Público nº. 01/2022, para tomar POSSE no cargo de Auxiliar de 
Docência, devendo comparecer na data e local a seguir, a fim de ser investido no 
respectivo cargo: 
 
Data : 13/02/2023 – Horário: 09h00 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores 

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP 

 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação e 
número do documento: 
 
Cargo 201 – Auxiliar de Docência 
Lista Geral 
Class. Nome                                                                                                          Documento 
11º TATIANA BORGES RIBEIRO SANGALLI                                  281160533       
 
 

 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2021, para 
realização de Exame Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição, número do documento e nota da prova objetiva e classificação final. 
 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
 
Data : 13/02/2023 – Horário: 07h00  
Local: Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade Barueri  

  Rua Campos Sales, nº 303,11º andar - Centro CEP: 06401-000 – Barueri/SP. 

 É obrigatório o uso de máscara para realização do exame médico bem como deve 
ser apresentado documento com foto. 

 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 
Data : 13/02/2023 – Horário: 14h00  
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

   Departamento de Recursos Humanos 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 

 
 
Cargo - 001 Professor Polivalente – PEB I 
 
Lista Geral 
ProClass.Nome Inscrição 
32º SABINNE CRISTINA DA SILVA                                          09041257 
 
 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2022, para 
realização de Exame Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição, número do documento e nota da prova objetiva e classificação final. 
 
Cargo 302 - Professor de Desenvolvimento Infantil PDI 
Lista Geral 
Class. Nome Inscrição 

  73ª SILVANA OLIVEIRA ANDRADE  0429006101 

  74ª KARINA FONSECA SANTOS SILVA DE MELO 0429003891 

  75ª ANA CAROLINA MACEDO DE BRITO 0429001224 
 

 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
Data : 13/02/2023 – Horário: 07h00  
Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade Barueri  

  Rua Campos Sales, nº 303,11º andar - Centro CEP: 06401-000 – Barueri/SP.            
É obrigatório o uso de máscara para realização do exame médico e apresentação de 
documento. 

ENTREGA DE DOCUMENTOS:  
Data : 13/02/2023 – Horário: 14h00 às 14h30  
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco.  

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. (Departamento de 
Recursos Humanos.  

 
Cargo 302 - Professor de Desenvolvimento Infantil PDI 
Lista Geral 
Class. Nome Inscrição 

  76ª REGIANE CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  0429005608 

  77ª LETÍCIA MATOS OLIVEIRA 0429004152 

  78ª FLORIPE MARIA DO RÊGO DE JESUS  0429002979 

  79ª TATIANA SALUSTIANO DA SILVA SOUZA  0429006406 

  80ª LUCIANA DA SILVA  0429004292 
 

 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
Data : 13/02/2023 – Horário: 11h00  
Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade Barueri  

  Rua Campos Sales, nº 303,11º andar - Centro CEP: 06401-000 – Barueri/SP. 
É obrigatório o uso de máscara para realização do exame médico e apresentação de 
documento. 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 
Data : 13/02/2023 – Horário: 14h30 às 15h00  
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco. 

   Departamento de Recursos Humanos 

           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 

 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2022, para 
realização de Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
 
Data : 13/02/2023 – Horário: 07h00  
Local: Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade Barueri  

  Rua Campos Sales, nº 303,11º andar - Centro CEP: 06401-000 – Barueri/SP. 

 É obrigatório o uso de máscara para realização do exame médico bem como deve 
ser apresentado documento com foto. 

 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 
Data : 13/02/2023 – Horário: 14h00  
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

   Departamento de Recursos Humanos 

           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 

Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição, número do documento e nota da prova objetiva e classificação final. 
 
 
Cargo 314 – Professor Especialista – Matemática     
Lista Geral 
Class. Nome                                                                                                               Inscrição 

     22º MARIA EUGÊNIA DIANI                                                                0429009235 
 

 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 047/2023 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

  

EXONERAR a pedido, a partir de 10 de fevereiro de 2023, nos 
termos do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas 
posteriores alterações, SANDRA SILVANA CODINHOTO – Matrícula nº 3700, do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
ao qual foi nomeado através da portaria nº. 96/2022 publicada na Imprensa Oficial 
do Município de Osasco - IOMO nº 2365 de 29 de dezembro de 2022.  

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 48/2023 

 

 

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação 

Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do 

Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para 

exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE DOCÊNCIA, a senhora 

abaixo descrita, admitida no Concurso Público nº. 01/2022: 
 

 

Cargo 201 – Auxiliar de Docência 
Lista Geral 
Class. Nome                                                                                                          Documento 
11º TATIANA BORGES RIBEIRO SANGALLI                         281160533       
 
 

 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

AUSENTES NO ATO DE POSSE 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, 
DIVULGA a relação dos candidatos considerados “AUSENTES” NO ATO DE 
POSSE, ocorrido no dia 10/02/2023, referente ao Concurso Público nº. 01/2022, 
para o cargo de Professor Especialista - Matemática, nos termos do artigo 30 da 
Lei nº. 836/69: 
 
 

Cargo 314 – Professor Especialista – Matemática     
Lista Geral 
Class. Nome                                                                                                                     Documento 
21º JOSE OTAVIO GARCIA                                                 06697542-6 (AUSENTE) 
 
 
 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital. 
 

 
 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

AUSENTES NO ATO DE POSSE 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, 
DIVULGA a relação dos candidatos considerados “AUSENTES” NO ATO DE 
POSSE, ocorrido no dia 10/02/2023, referente ao Concurso Público nº. 01/2021, 
para o cargo de Professor Polivalente – PEB I, nos termos do artigo 30 da Lei nº. 
836/69: 
 
 

Cargo - 001 Professor Polivalente – PEB I 
 
Lista Geral 
ProClass.Nome Documento 
31º MARIA CRISTINA MARQUES GOMES                           347867492 (AUSENTE) 
 
 

 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital. 
 

 
 

Osasco, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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OSASCO/ 

Bel. Alexandra Leal Musa 

 

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  os  documentos exigidos 

pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro. 

Publicação 08/02/2023 à 09/02/2023 

 

PAULO DOS SANTOS, brasileira, solteiro, 
porteiro, nascido em Caldeirão Grande, 
Caldeirão Grande, BA , aos 07/08/1979, filho de 
TERTULIANO DOS SANTOS e de JOVELINA 
DOS SANTOS, residente em Osasco, SP               
FÁGNA  SILVA  ARAUJO,  brasileira,  solteira,  
técnica  de enfermagem, nascida  em  Caldeirão  
Grande, Caldeirão Grande, BA , aos 29/10/1986, 
filha  de  EDIZIO ARAÚJO e de REGINA 
SANTOS DA SILVA ARAUJO, residente em 
Osasco, SP                                                          
 
JOSÉ   FERNANDES   FELIX,  brasileira,  viúvo,  
mecânico,  nascido  em Garanhuns,  Garanhuns,  
PE  ,  aos  14/08/1952, filho de OTAVIO IZIDIO 
FELIX e de JOSEFA GOMES FELIX, residente 
em Osasco, SP                 
DARCILENE  VIEIRA NATERA, brasileira, 
solteira, cozinheira, nascida em 1º  Subdistrito  de 
Osasco, Osasco, SP , aos 03/05/1969, filha de 
JAIR NATERA CORREA e de ELZA VIEIRA 
NATERA, residente em Osasco, SP         
 
MARCOS ROBERTO MOLINA JUNIOR, 
brasileira, divorciado, servidor público municipal, 
nascido em São Roque, São Roque, SP , aos 
20/10/1992, filho de  MARCOS  ROBERTO  
MOLINA  e  de  MARCIA  BATISTA  DA  SILVA 
MOLINA, residente em Osasco, SP                                                
VICTORYA  RODRIGUES DA SILVA, brasileira, 
solteira, do lar, nascida em 13º  Subdistrito  
Butantã,  São Paulo, São Paulo, SP , aos 
03/10/2000, filha  de  LINDOMAR  AMARO  DA 
SILVA e de ONEIDE CATARINA RODRIGUES 
DA SILVA, residente em Osasco, SP                                         
 
WESLEY  ALVES  DOS  SANTOS,  brasileira, 
solteiro, promotor de vendas, nascido  em  1º  
Subdistrito  de  Osasco, Osasco, SP , aos 
21/08/2000, filho  de  JOSUE  FIRMINO  DOS  
SANTOS e de CRISTIANE ALVES MACIEL DOS 
SANTOS, residente em Osasco, SP                                        
NICOLE  MORAES  CASTRO,  brasileira,  
solteira,  operadora  de cartão, nascida   em  
Distrito  Jaraguá,  São  Paulo,  São  Paulo,  SP  ,  
aos 06/07/2000,  filha  de  IVAN  PEREIRA  
CASTRO  e  de MARCIA RIBEIRO DE MORAES, 
residente em Osasco, SP                                        

 
RAFAEL  POLO  MARTINS  DE  SOUZA,  
brasileira,  solteiro, analista adm logístico,  
nascido  em  1°  Subdistrito  de  Osasco, Osasco, 
SP , aos 28/12/1985,  filho  de  JOSÉ  MARTINS 
DE SOUZA e de SONIA REGINA POLO, 
residente em Osasco, SP                                                
PATRICIA   REGINA  CAVALCANTE  LOPES  
VALENÇA,  brasileira,  solteira, assistente  
administrativo,  nascida em Carapicuíba, 
Carapicuiba, SP , aos  29/09/1989,  filha  de  
JOSE  LOPES  VALENÇA  e  de FATIMA 
REGINA CAVALCANTE, residente em Osasco, 
SP                                    
 
ELTOM  RODRIGUES  DE  DEUS, brasileira, 
solteiro, autônomo, nascido em 13º  Subdistrito  
Butantã,  São Paulo, São Paulo, SP , aos 
22/01/1985, filho  de  BENEDITO TEIXEIRA DE 
DEUS e de MARIA DAS DORES RODRIGUES 
DE DEUS, residente em Osasco, SP                                          
MARIA  DE  LOURDES  SOUSA  PEREIRA  DOS  
SANTOS, brasileira, solteira, assistente de 
atendimento, nascida em Santo André-SP, 
Registrada no 1º Subdistrito  de  Osasco,  Santo  
André,  SP , aos 21/06/1995, filha de ADILSON  
PEREIRA  DOS  SANTOS  e  de MARIA 
FONSECA SOUSA, residente em Osasco, SP                                                             
 
RODRIGO  TADEU  MENOTI,  brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 1º Subdistrito  de Osasco, 
Osasco, SP , aos 26/03/1981, filho de WILLIANS 
ANGELO  MENOTI  e  de  NOEMIA  MARIA  DA 
SILVEIRA MENOTI, residente em Osasco, SP                                                             
ANDREZA   MONIQUE   DOS  SANTOS,  
brasileira,  solteira,  analista  de departamento  
pessoal,  nascida  em Carapicuíba, Carapicuíba, 
SP , aos 28/06/1979, filha de WALDOMIRO DOS 
SANTOS FILHO e de LENI FERREIRA DOS 
SANTOS, residente em Osasco, SP                              

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

       OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                          GELSEN ANDRADE ADDARIO 

RAFAEL  DE  FRANÇA  SANTOS, brasileira, solteiro, autônomo, nascido em Osasco,  Osasco,  
SP  ,  aos 09/01/1992, filho de NIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS e de ROSIMEIRI DE 
FRANÇA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. LUANA DA SILVA FERREIRA CARDOSO, 
brasileira, solteira, administradora, nascida  em  1º  Subdistrito  de  Osasco, Osasco, SP , aos 
14/03/1999, filha  de  FRANCISCO  CARLOS  DA  SILVA  CARDOSO  e de HOSANA 
FERREIRA CARDOSO, residente em Osasco, SP. Osasco 04/02/2023    

NILSON  LIMA  DA  PAZ,  brasileira, divorciado, projetista, nascido em Subdistrito  Cerqueira  
César  -  São  Paulo,  São  Paulo,  SP  ,  aos 29/02/1976,  filho de SINVAL MARIANO DA PAZ e 
de GRACIOLA LIMA DA PAZ, residente em Osasco, SP. ILVANI  CIRLETES BALDUINO, 
brasileira, solteira, vendedora, nascida em São  Paulo  Capital,  São  Paulo,  SP  , aos 06/08/1985, 
filha de LUIZ MANOEL  BALDUINO  e  de  NEUSA  MARIA  DE JESUS BALDUINO, 
residente em Osasco, SP. Osasco 07/02/2023                                                           

JOSIMAR DA ROCHA FERREIRA, brasileira, divorciado, aposentado, nascido em  Jerumenha, 
Jerumenha, PI , aos 09/05/1961, filho de FRANCISCO JOSÉ FERREIRA e de ANTONIA ALVES 
DA ROCHA FERREIRA, residente em Osasco, SP. OZIMA  DE  ALCANTARA RÊGO 
RODRIGUES, brasileira, solteira, auxiliar de limpeza,  nascida  em Jerumenha, Jerumenha, PI , aos 
18/05/1970, filha de  MIGUEL  LOPES  RODRIGUES  e  de  ANTONIA  DA SILVA RÊGO 
RODRIGUES, residente em Osasco, SP. Osasco 07/02/2023                                               

ADILINO LEMOS DAS CHAGAS NETO, brasileira, solteiro, autônomo, nascido em  Teresina,  
Teresina, PI , aos 15/10/1982, filho de AIRTON LEMOS DE SOUSA e de FRANCISCA DE 
BRITO SOUSA, residente em Osasco, SP. LARISSA    MARTINS   ROCHA,   brasileira,   solteira,
operadora   de telemarketing,  nascida  em  São  Paulo  Capital,  São Paulo, SP , aos 03/03/1996,  
filha  de JOSE NOBRE FERREIRA DA ROCHA e de EVA MARIA DOS SANTOS MARTINS 
ROCHA, residente em Osasco, SP. Osasco 07/02/2023
                         

LUCAS   LIMA   DE   OLIVEIRA,   brasileira,  solteiro,  assistente  de departamento  técnico, 
nascido em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP,  aos 13/06/1995, filho de JOÃO COSMO DE 
OLIVEIRA e de LENICE BARBOSA LIMA DE OLIVEIRA, residente em Osasco, SP.      
RITHIANE  FERREIRA SANTOS, brasileira, solteira, do lar, nascida em 1º Subdistrito  de Osasco,
Osasco, SP , aos 18/05/2001, filha de ESPEDITO SANTOS e de JOSELITA FERREIRA DOS 
SANTOS, residente em Osasco, SP. Osasco 07/02/2023  

GABRIEL  ARGEMIRO  MARQUES DA COSTA, brasileira, solteiro, ajudante de retificador,  
nascido  em Barueri, Barueri, SP , aos 26/05/2000, filho de  RENATO  MARQUES  DA  COSTA  e 
de MARLI ANTONIO GONÇALVES DA SILVA, residente em Osasco, SP. BEATRIZ  CRISTINA 
SOARES  DOS SANTOS, brasileira, solteira, autônoma, nascida  em  Carapicuíba,  Carapicuíba,  
SP , aos 19/07/2001, filha de MARCELO  SOARES DOS SANTOS e de VALERIA CRISTINA 
DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. Osasco 07/02/2023
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LEONARDO  SCARABELO  DE  ANDRADE,  brasileiro,  solteiro,  operador de máquinas,  
nascido  em  2º  Subdistrito  de  Osasco,  Osasco, SP , aos 13/07/1999,  filho de EDERBAL 
CARLOS DE ANDRADE e de FABIANA SCARABELO PINHEIRO, residente em Osasco, SP.      
FERNANDA  TALITA  SANTOS,  brasileira, solteira, auxiliar de produção, nascida  em  
Carapicuíba,  Carapicuíba,  SP , aos 30/09/1990, filha de MARIA DILMA SANTOS, residente em 
Osasco, SP. Osasco 08/02/2023                           

CLAUDEMIR  RODRIGUES CARNEIRO, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido em  1º  
Subdistrito  de  Osasco, Osasco, SP , aos 30/12/1981, filho de GERALDO ARAUJO CARNEIRO e 
de DEJANIRA RODRIGUES CARNEIRO, residente em Osasco, SP. CRISTIANA CORREIA 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, nascida em 1º  Subdistrito  de  Osasco,  Osasco,  SP  ,  
aos 15/11/1979, filha de EDELCIO CORREIA DOS SANTOS e de MARIA DAS GRAÇAS DOS 
SANTOS, residente em Osasco, SP. Osasco 08/02/2023    

JOBSON   ALEXANDRE   DE   NOVAIS,   brasileira,   divorciado,  técnico eletrônico,  nascido  
em  São  Paulo  Capital,  São  Paulo,  SP  , aos 14/04/1979,  filho  de  PAULO  SANTOS  DE 
NOVAIS e de MARIA DE LOURDES SOLEDADE DE SOUZA, residente em Osasco, SP.             
CIBELE  CRISTINA DA SILVA LEITE, brasileira, solteira, do lar, nascida em  1°  Subdistrito  de  
Osasco, Osasco, SP , aos 25/04/1989, filha de ANTONIO  DONIZETE LEITE e de CLEIDE 
MARIA DA SILVA LEITE, residente em Osasco, SP. Osasco 08/02/2023 
      

GEOVAN  CERQUEIRA PEREIRA, brasileira, solteiro, motorista, nascido em Serra  Preta,  Serra  
Preta,  BA , aos 08/06/1975, filho de ARSENIO DE SOUZA  PEREIRA  e de ALMERINDA 
CERQUEIRA PEREIRA, residente em Osasco, SP. LUZIMAR  SOUZA  DA  SILVA,  brasileira,  
solteira,  do lar, nascida em Conceição  do Coité, Conceição do Coité, BA , aos 10/05/1989, filha de
SINVAL  SOUZA DA SILVA e de MARA IZABEL DOS SANTOS SOUZA, residente em
Osasco, SP. Osasco 08/02/2023                                                           
                                                      

GUILHERME  KISS  MUNHOZ,  brasileiro,  solteiro,  autônomo, nascido em Subdistrito  Jardim  
Paulista  -  São  Paulo,  São  Paulo,  SP  ,  aos 22/07/1988,  filho  de  EDUARDO MUNHOZ 
JUNIOR e de LILIAN KISS MUNHOZ, residente em Osasco, SP.  JULIANA  DA SILVA GODOI, 
brasileira, solteira, autônoma, nascida em 2º Subdistrito  de osasco, Osasco, SP , aos 10/05/1995, 
filha de BENTO DE GODOI e de LEONICE PEREIRA DA SILVA GODOI, residente em Osasco, 
SP. Osasco 08/02/2023 

RAIMUNDO  NONATO  CORREIA DE CASTRO, brasileira, solteiro, conferente, nascido  em  
Tutóia,  Tutóia,  MA  , aos 20/07/1960, filho de NEOMESIA CORREIA DE CASTRO, residente 
em Osasco, SP. VALDENORA   RODRIGUES  DE  LIMA,  brasileira,  divorciada,  doméstica,
nascida  em  Simplício  Mendes, Simplício Mendes, PI , aos 20/02/1960, filha de JOSÉ FELIX DE 
LIMA e de LÍDIA RODRIGUES DE LIMA, residente em Osasco, SP. Osasco 09/02/2023    
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LUIZ  FELIPE SANTOS DE BARROS, brasileira, solteiro, autônomo, nascido em Recife, Recife, 
PE , aos 30/11/1994, filho de EVERALDO RODRIGUES DE BARROS  e  de EDNALVA 
FERNANDES DOS SANTOS COSTA, residente em Osasco, SP. EVELIN  DE OLIVEIRA 
FERREIRA, brasileira, solteira, assessora digital,nascida  em Jaboatão dos Guararapes, Jaboatão 
dos Guararapes, PE , aos29/06/2001,  filha  de  GILVAN  JOSÉ  FERREIRA  e  de  SANDRA 
MARIA DE OLIVEIRA SILVA, residente em Osasco, SP. Osasco 09/02/2023                         

_____________________________________________________________________

#         EVELYN CRISTINA PAULINO LESSA
                                    ESCREVENTE AUTORIZADA

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


